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1 COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTOS DE GÊNEROS VARIADOS. 

LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
DIFERENTES GÊNEROS

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e rela-
cionadas entre si, formando um todo significativo capaz de 
produzir interação comunicativa (capacidade de codificar 
e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. 
Em cada uma delas, há uma informação que se liga com 
a anterior e/ou com a posterior, criando condições para a 
estruturação do conteúdo a ser transmitido. A essa interli-
gação dá-se o nome de contexto. O relacionamento entre 
as frases é tão grande que, se uma frase for retirada de 
seu contexto original e analisada separadamente, poderá 
ter um significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam refe-
rências diretas ou indiretas a outros autores através de ci-
tações. Esse tipo de recurso denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação 
de um texto é a identificação de sua ideia principal. A partir 
daí, localizam-se as ideias secundárias - ou fundamenta-
ções -, as argumentações - ou explicações -, que levam 
ao esclarecimento das questões apresentadas na prova.

Normalmente, numa prova, o candidato deve:
 
1- Identificar os elementos fundamentais de uma ar-

gumentação, de um processo, de uma época (neste caso, 
procuram-se os verbos e os advérbios, os quais definem 
o tempo).

2- Comparar as relações de semelhança ou de dife-
renças entre as situações do texto.

3- Comentar/relacionar o conteúdo apresentado com 
uma realidade. 

4- Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
5- Parafrasear = reescrever o texto com outras pala-

vras.

Condições básicas para interpretar
 
Fazem-se necessários: 
- Conhecimento histórico-literário (escolas e gêneros 

literários, estrutura do texto), leitura e prática;
- Conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do 

texto) e semântico; 

Observação – na semântica (significado das pala-
vras) incluem-se: homônimos e parônimos, denotação e 
conotação, sinonímia e antonímia, polissemia, figuras de 
linguagem, entre outros.

- Capacidade de observação e de síntese;
- Capacidade de raciocínio.

Interpretar / Compreender

Interpretar significa:
- Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
- Através do texto, infere-se que...
- É possível deduzir que...
- O autor permite concluir que...
- Qual é a intenção do autor ao afirmar que...

Compreender significa
- entendimento, atenção ao que realmente está escri-

to.
- o texto diz que...
- é sugerido pelo autor que...
- de acordo com o texto, é correta ou errada a afirma-

ção...
- o narrador afirma...

Erros de interpretação
 
- Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do 

contexto, acrescentando ideias que não estão no texto, 
quer por conhecimento prévio do tema quer pela imagi-
nação.

- Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se aten-
ção apenas a um aspecto (esquecendo que um texto é 
um conjunto de ideias), o que pode ser insuficiente para o 
entendimento do tema desenvolvido. 

- Contradição = às vezes o texto apresenta ideias con-
trárias às do candidato, fazendo-o tirar conclusões equivo-
cadas e, consequentemente, errar a questão.

Observação - Muitos pensam que existem a ótica 
do escritor e a ótica do leitor. Pode ser que existam, mas 
numa prova de concurso, o que deve ser levado em consi-
deração é o que o autor diz e nada mais.

 
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que 

relaciona palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre 
si. Em outras palavras, a coesão dá-se quando, através 
de um pronome relativo, uma conjunção (NEXOS), ou um 
pronome oblíquo átono, há uma relação correta entre o 
que se vai dizer e o que já foi dito.

 
Observação – São muitos os erros de coesão no dia 

a dia e, entre eles, está o mau uso do pronome relativo e 
do pronome oblíquo átono. Este depende da regência do 
verbo; aquele, do seu antecedente. Não se pode esque-
cer também de que os pronomes relativos têm, cada um, 
valor semântico, por isso a necessidade de adequação ao 
antecedente. 

Os pronomes relativos são muito importantes na in-
terpretação de texto, pois seu uso incorreto traz erros de 
coesão. Assim sendo, deve-se levar em consideração que 
existe um pronome relativo adequado a cada circunstân-
cia, a saber:

- que (neutro) - relaciona-se com qualquer anteceden-
te, mas depende das condições da frase.

- qual (neutro) idem ao anterior.
- quem (pessoa)
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- cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e de-
pois o objeto possuído. 

- como (modo)
- onde (lugar)
- quando (tempo)
- quanto (montante) 

Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deve-

ria aparecer o demonstrativo O).
 
Dicas para melhorar a interpretação de textos

- Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral do 
assunto. Se ele for longo, não desista! Há muitos candi-
datos na disputa, portanto, quanto mais informação você 
absorver com a leitura, mais chances terá de resolver as 
questões. 

- Se encontrar palavras desconhecidas, não interrom-
pa a leitura.

- Leia, leia bem, leia profundamente, ou seja, leia o 
texto, pelo menos, duas vezes – ou quantas forem neces-
sárias.

- Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma 
conclusão).

- Volte ao texto quantas vezes precisar.
- Não permita que prevaleçam suas ideias sobre 

as do autor. 
- Fragmente o texto (parágrafos, partes) para melhor 

compreensão.
- Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado de 

cada questão.
- O autor defende ideias e você deve percebê-las.
- Observe as relações interparágrafos. Um parágrafo 

geralmente mantém com outro uma relação de continua-
ção, conclusão ou falsa oposição. Identifique muito bem 
essas relações. 

- Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou seja, 
a ideia mais importante. 

- Nos enunciados, grife palavras como “correto” 
ou “incorreto”, evitando, assim, uma confusão na hora 
da resposta – o que vale não somente para Interpretação 
de Texto, mas para todas as demais questões! 

- Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia princi-
pal, leia com atenção a introdução e/ou a conclusão.

- Olhe com especial atenção os pronomes relativos, 
pronomes pessoais, pronomes demonstrativos, etc., cha-
mados vocábulos relatores, porque remetem a outros vo-
cábulos do texto.

 
Fontes de pesquisa:
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portu-

gues/como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-melho-

rar-a-interpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-para-

-voce-interpretar-melhor-um.html 
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/ques-

tao-117-portugues.htm

QUESTÕES

1-) (SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM 
ELETRÔNICA – IADES/2014)

Gratuidades
Crianças com até cinco anos de idade e adultos com 

mais de 65 anos de idade têm acesso livre ao Metrô-DF. 
Para os menores, é exigida a certidão de nascimento e, 
para os idosos, a carteira de identidade. Basta apresentar 
um documento de identificação aos funcionários posicio-
nados no bloqueio de acesso. 

Disponível em: <http://www.metro.df.gov.br/estacoes/ 
gratuidades.html> Acesso em: 3/3/2014, com adaptações. 

Conforme a mensagem do primeiro período do texto, 
assinale a alternativa correta. 

(A) Apenas as crianças com até cinco anos de idade 
e os adultos com 65 anos em diante têm acesso livre ao 
Metrô-DF. 

(B) Apenas as crianças de cinco anos de idade e os 
adultos com mais de 65 anos têm acesso livre ao Metrô-
-DF. 

(C) Somente crianças com, no máximo, cinco anos de 
idade e adultos com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre 
ao Metrô-DF. 

(D) Somente crianças e adultos, respectivamente, com 
cinco anos de idade e com 66 anos em diante, têm acesso 
livre ao Metrô-DF. 

(E) Apenas crianças e adultos, respectivamente, com 
até cinco anos de idade e com 65 anos em diante, têm 
acesso livre ao Metrô-DF.

1-) Dentre as alternativas apresentadas, a única que 
condiz com as informações expostas no texto é “Somente 
crianças com, no máximo, cinco anos de idade e adultos 
com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre ao Metrô-DF”.

RESPOSTA: “C”.

2-) (SUSAM/AM – TÉCNICO (DIREITO) – FGV/2014 
- adaptada) “Se alguém que é gay procura Deus e tem 
boa vontade, quem sou eu para julgá-lo?” a declaração 
do Papa Francisco, pronunciada durante uma entrevista à 
imprensa no final de sua visita ao Brasil, ecoou como um 
trovão mundo afora. Nela existe mais forma que substân-
cia – mas a forma conta”. (...) 

(Axé Silva, O Mundo, setembro 2013)

O texto nos diz que a declaração do Papa ecoou como 
um trovão mundo afora. Essa comparação traz em si mes-
ma dois sentidos, que são 

(A) o barulho e a propagação. 
(B) a propagação e o perigo. 
(C) o perigo e o poder. 
(D) o poder e a energia. 
(E) a energia e o barulho. 
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2-) Ao comparar a declaração do Papa Francisco a um 
trovão, provavelmente a intenção do autor foi a de mos-
trar o “barulho” que ela causou e sua propagação mundo 
afora. Você pode responder à questão por eliminação: a 
segunda opção das alternativas relaciona-se a “mundo 
afora”, ou seja, que se propaga, espalha. Assim, sobraria 
apenas a alternativa A!

RESPOSTA: “A”.

3-) (SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO 
EM CONTABILIDADE – IADES/2014 - adaptada) 

Concha Acústica
Localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de 

Clubes Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de Bra-
sília – MAB), está a Concha Acústica do DF. Projetada por 
Oscar Niemeyer, foi inaugurada oficialmente em 1969 e 
doada pela Terracap à Fundação Cultural de Brasília (hoje 
Secretaria de Cultura), destinada a espetáculos ao ar livre. 
Foi o primeiro grande palco da cidade. 

Disponível em: <http://www.cultura.df.gov.br/nossa-
-cultura/concha- acustica.html>. Acesso em: 21/3/2014, 
com adaptações.

Assinale a alternativa que apresenta uma mensagem 
compatível com o texto. 

(A) A Concha Acústica do DF, que foi projetada por Os-
car Niemeyer, está localizada às margens do Lago Para-
noá, no Setor de Clubes Esportivos Norte. 

(B) Oscar Niemeyer projetou a Concha Acústica do DF 
em 1969. 

(C) Oscar Niemeyer doou a Concha Acústica ao que 
hoje é a Secretaria de Cultura do DF. 

(D) A Terracap transformou-se na Secretaria de Cultu-
ra do DF. 

(E) A Concha Acústica foi o primeiro palco de Brasília.

3-) Recorramos ao texto: “Localizada às margens do 
Lago Paranoá, no Setor de Clubes Esportivos Norte (ao 
lado do Museu de Arte de Brasília – MAB), está a Concha 
Acústica do DF. Projetada por Oscar Niemeyer”. As infor-
mações contidas nas demais alternativas são incoerentes 
com o texto.

RESPOSTA: “A”.

2 RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS 
TEXTUAIS. 

As tipologias textuais, são as diferentes formas que 
um texto pode apresentar, a fim de responder os diferentes 
propósitos comunicativos.

Os aspectos que constituem um texto são diferentes 
de acordo com a finalidade do texto: contar, descrever, ar-
gumentar, informar, etc. 

Cada tipo de texto apresenta diferentes característi-
cas: estrutura, construções frásicas, linguagem, vocabulá-
rio, tempos verbais, relações lógicas e modo de interação 
com o leitor.

Temos os seguintes tipos textuais:
Texto dissertativo (expositivo e argumentativo);
Texto narrativo;
Texto descritivo.

Dissertação

É um tipo de texto argumentativo que expõe um tema, 
avalia, classifica e analisa. Há predomínio da linguagem 
objetiva, com a finalidade de defender um argumento, atra-
vés da apresentação de uma tese que será defendida, o 
desenvolvimento ou argumentação e o fechamento. Na 
dissertação prevalece a linguagem objetiva e a denotação.

Os textos dissertativos podem ser expositivos ou argu-
mentativos. Um texto dissertativo-expositivo visa apenas 
expor um ponto de vista, não havendo a necessidade de 
convencer o leitor. Já o texto dissertativo-argumentativo 
visa persuadir e convencer o leitor a concordar com a tese 
defendida.

Exemplos de texto dissertativo-expositivo: enciclopé-
dias, resumos escolares, jornais e verbetes de dicionário.

Exemplos de texto dissertativo-argumentativo: artigos 
de opinião, abaixo-assinados, manifestos e sermões.

“Tem havido muitos debates em torno da ineficiência 
do sistema educacional do Brasil. Ainda não se definiu, 
entretanto, uma ação nacional de reestrutura do processo 
educativo, desde a base ao ensino superior. ”

Narração

A narração é um tipo de texto sequencial que expõe 
um fato, relaciona mudanças de situação e aponta antes, 
durante e depois dos acontecimentos. Há presença de nar-
rador, personagens, enredo, tempo e cenário. A apresen-
tação do conflito é feita através do uso de verbos de ação, 
geralmente mesclada com descrições e diálogo direto.

Exemplos: romances, contos, fábulas, depoimentos e 
relatos.

“Numa tarde de primavera, a moça caminhava a pas-
sos largos em direção ao convento. Lá estariam a sua 
espera o irmão e a tia Dalva, a quem muito estimava. O 
problema era seu atraso e o medo de não mais ser espe-
rada…”

Descrição

Descrição serve para expor características das coisas 
ou dos seres pela apresentação de uma visão. Trata-se 
de um texto figurativo que retrata pessoas, objetos ou am-
bientes com predomínio de atributos. O uso de verbos de 
ligação, frequente emprego de metáforas, comparações e 
outras figuras de linguagem são utilizados para ter como 
resultado a imagem física ou psicológica.



Língua Portuguesa     A Opção Certa Para a Sua Realização

APOSTILAS OPÇÃO    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

4

Exemplos: folhetos turísticos, cardápios de restauran-
tes e classificados.

“Seu rosto era claro e estava iluminado pelos belos 
olhos azuis e contentes. Aquele sorriso aberto recepcio-
nava com simpatia a qualquer saudação, ainda que as 
bochechas corassem ao menor elogio. Assim era aquele 
rostinho de menina-moça da adorável Dorinha.”

Tipologia Textual
Texto Literário: expressa a opinião pessoal do autor 

que também é transmitida através de figuras, impregnado 
de subjetivismo. Ex.: um romance, um conto, uma poe-
sia… (Conotação, Figurado, Subjetivo, Pessoal).

Texto não-literário: preocupa-se em transmitir uma 
mensagem da forma mais clara e objetiva possível. Ex.: 
uma notícia de jornal, uma bula de medicamento. (Denota-
ção, Claro, Objetivo, Informativo).

3 DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL. 

A ortografia é a parte da Fonologia que trata da correta 
grafia das palavras. É ela quem ordena qual som devem 
ter as letras do alfabeto. Os vocábulos de uma língua são 
grafados segundo acordos ortográficos. 

A maneira mais simples, prática e objetiva de apren-
der ortografia é realizar muitos exercícios, ver as palavras, 
familiarizando-se com elas. O conhecimento das regras é 
necessário, mas não basta, pois há inúmeras exceções e, 
em alguns casos, há necessidade de conhecimento de eti-
mologia (origem da palavra).

Regras ortográficas

O fonema s

S e não C/Ç

palavras substantivadas derivadas de verbos com ra-
dicais em nd, rg, rt, pel, corr e sent: pretender - preten-
são / expandir - expansão / ascender - ascensão / inverter 
- inversão / aspergir - aspersão / submergir - submersão 
/ divertir - diversão / impelir - impulsivo / compelir - compul-
sório / repelir - repulsa / recorrer - recurso / discorrer - dis-
curso / sentir - sensível / consentir – consensual.

SS e não C e Ç 

nomes derivados dos verbos cujos radicais terminem 
em gred, ced, prim ou com verbos terminados por tir ou 
-meter: agredir - agressivo / imprimir - impressão / admitir 
- admissão / ceder - cessão / exceder - excesso / percu-
tir - percussão / regredir - regressão / oprimir - opressão / 
comprometer - compromisso / submeter – submissão.

*quando o prefixo termina com vogal que se junta com 
a palavra iniciada por “s”. Exemplos: a + simétrico - assi-
métrico / re + surgir – ressurgir.

*no pretérito imperfeito simples do subjuntivo. Exem-
plos: ficasse, falasse.

C ou Ç e não S e SS

vocábulos de origem árabe: cetim, açucena, açúcar.
vocábulos de origem tupi, africana ou exótica: cipó, Ju-

çara, caçula, cachaça, cacique.
sufixos aça, aço, ação, çar, ecer, iça, nça, uça, uçu, 

uço: barcaça, ricaço, aguçar, empalidecer, carniça, cani-
ço, esperança, carapuça, dentuço.

nomes derivados do verbo ter: abster - abstenção / 
deter - detenção / ater - atenção / reter – retenção.

após ditongos: foice, coice, traição.
palavras derivadas de outras terminadas em -te, to(r): 

marte - marciano / infrator - infração / absorto – absorção.

O fonema z

S e não Z

sufixos: ês, esa, esia, e isa, quando o radical é subs-
tantivo, ou em gentílicos e títulos nobiliárquicos: freguês, 
freguesa, freguesia, poetisa, baronesa, princesa.

sufixos gregos: ase, ese, ise e ose: catequese, me-
tamorfose.

formas verbais pôr e querer: pôs, pus, quisera, quis, 
quiseste.

nomes derivados de verbos com radicais terminados 
em “d”: aludir - alusão / decidir - decisão / empreender - 
empresa / difundir – difusão.

diminutivos cujos radicais terminam com “s”: Luís - 
Luisinho / Rosa - Rosinha / lápis – lapisinho.

após ditongos: coisa, pausa, pouso, causa.
verbos derivados de nomes cujo radical termina com 

“s”: anális(e) + ar - analisar / pesquis(a) + ar – pesquisar.

Z e não S

sufixos “ez” e “eza” das palavras derivadas de adjeti-
vo: macio - maciez / rico – riqueza / belo – beleza.

sufixos “izar” (desde que o radical da palavra de ori-
gem não termine com s): final - finalizar / concreto – con-
cretizar.

consoante de ligação se o radical não terminar com 
“s”: pé + inho - pezinho / café + al - cafezal 

Exceção: lápis + inho – lapisinho.

O fonema j

G e não J

palavras de origem grega ou árabe: tigela, girafa, 
gesso.

estrangeirismo, cuja letra G é originária: sargento, gim.
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1 CONCEITOS BÁSICOS E MODOS DE UTILI-
ZAÇÃO DE TECNOLOGIAS, FERRAMENTAS, 

APLICATIVOS E PROCEDIMENTOS DE IN-
FORMÁTICA: TIPOS DE COMPUTADORES, 

CONCEITOS DE HARDWARE E DE SOFTWARE, 
INSTALAÇÃO DE PERIFÉRICOS. 

HARDWARE E SOFWARE

Hardware são as partes físicas do equipamento e soft-
ware é o conjunto de programas ou aplicativos, instruções 
e regras que permitem ao equipamento funcionar.

O que é hardware?
Hardware são as partes que podemos ver do computa-

dor, ou seja, todos os componentes da sua estrutura física 
como o monitor, o teclado, o gabinete e o mouse.

O que é software?
São os programas que nos permitem realizar ativida-

des específicas num computador. Por exemplo, os progra-
mas como Word, Excel, Power Point, os navegadores, os 
jogos, os sistemas operacionais, entre outros.

Esses dois elementos sempre trabalham de mãos da-
das. Enquanto o software faz as operações, o hardware é 
a parte física com a qual essas funções podem ser reali-
zadas.

Embora não tenhamos ideia de como as coisas vão 
evoluir, essa combinação continuará funcionando como 
base do desenvolvimento tecnológico.

Tipos de computadores

Existem muitos tipos de computadores com diferentes 
formatos e tamanhos e cada um deles oferece característi-
cas que se encaixam às diversas necessidades.

Computadores de mesa ou desktops

Os computadores de mesa ou desktops são os mais 
comuns nas casas e nos escritórios.

Esse tipo de computador não é muito fácil de ser trans-
portado porque dependem de energia elétrica e possuem 
muitas partes. Além disso, eles podem ser atualizados adi-
cionando mais peças ou periféricos como WebCam, im-
pressora, fones de ouvido, microfones, etc.

Um dos benefícios dos Desktops é seu baixo custo. 
Se fazemos uma comparação de seu preço com o de um 
notebook com as mesmas características, as diferenças 
são claramente notadas.

Notebooks ou portáteis

São computadores que você pode transportar com fa-
cilidade porque todas suas partes estão integradas: moni-
tor, teclado, touchpad (que substitui o mouse), alto-falan-
tes e câmera numa só peça com tamanho e peso menor 
que um desktop.

Estes computadores não permitem muitas modifica-
ções porque é mais difícil acessar seus componentes in-
ternos, com exceção da sua bateria que é recarregável e 
pode ser trocada.

Muitos deles estão desenvolvidos para executar soft-
wares e arquivos pesados assim como um desktop. Por 
conta dos notebooks serem desenvolvidos para serem 
transportados facilmente de um lugar para outro, existem 
algumas vantagens e diferenças importantes quando os 
comparamos com os desktops.

Quais são as partes de um notebook?
- Touchpad: Também conhecido como trackpad, é um 

pad sensível ao tato que permite controlar o cursor fazen-
do movimentos com os dedos.

Muitos touchpads incluem sensibilidade multi-toque que 
têm funções específicas para toques com mais de um dedo.

- Bateria: Quando conectamos a bateria do Notebook 
a uma tomada elétrica, ele é recarregada. Outro benefí-
cio de poder contar com uma bateria é que, se acabar a 
luz podemos ter uma reserva de energia. Cada notebook 
possui uma bateria que nos permite utilizá-lo quando não 
estamos conectados à uma tomada.

- Adaptador de CA: Um notebook geralmente possui 
um cabo de alimentação especializado.

Ele é feito para ser usado com este tipo de computado-
res. Alguns destes cabos possuem conectores magnéticos 
que se desconectam com segurança em caso de aciden-
tes. Isto ajuda evitar danos no cabo e no notebook.

- Entradas: A maioria dos notebooks tem os mesmos 
tipos de entradas que outros computadores como as entra-
das USB, porém, em menor quantidade por conta de seu 
tamanho menor. Algumas entradas podem ser diferentes e 
as vezes é necessário um adaptador para poder usá-las.

Tablets

Os tablets possuem uma tela sensível ao toque para 
que possamos escrever e navegar pela internet rapida-
mente. São caracterizados por serem leves, e mais bara-
tos que um computador. São mais práticos que os note-
books porque usamos os dedos para fazer tudo, o iPad por 
exemplo, é um tablet. Da mesma forma que os notebooks, 
os tablets também foram desenvolvidos para serem trans-
portadas facilmente.

Muitos possuem a função de editar textos de arquivos 
como o Word ou planilhas com fórmulas matemáticas como as 
do Excel, desta maneira você não dependerá do seu desktop.

Para economizar espaço, os tablets possui poucas en-
tradas. Mas se for necessário usar um teclado externo ou 
outros periféricos, podemos usar uma conexão sem fio ou 
um Bluetooth.

Smartphone ou telefone inteligente

A maioria dos aparelhos celulares podem fazer as 
mesmas coisas que um computador. Neles podemos edi-
tar documentos, navegar na internet, compartilhar informa-
ções com amigos no Facebook e até jogar.
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Estes aparelhos são mais conhecidos como telefones 
inteligentes ou smartphones e  seu teclado está integrado 
com a tela e só aparece quando indicamos que vamos es-
crever algo.

A maior vantagem dos telefones inteligentes e tablets 
é que podemos acessar a internet em qualquer momento. 
Além disso, são baratos, fáceis de usar, e podem ser com-
prados em qualquer lugar.

Estes telefones são feitos para executar uma varieda-
de de aplicativos. E além de proporcionar o serviço telefô-
nico, são basicamente pequenos tablets que podem ser 
usados para navegar na internet, ver vídeos, ler livros ele-
trônicos, jogar e muitas outras coisas, todas elas funções 
adicionais às de um telefone tradicional.

Os smartphones possuem telas táteis e contam com 
sistemas operacionais parecidos aos dos tablets. 

Lembre-se que você pode encontrar muitos aplicati-
vos gratuitos nas lojas virtuais correspondentes ao sistema 
operacional do telefone que você escolheu. Eles podem 
servir para diversão, aprendizagem, leitura e outras mil 
coisas mais. 

Com os smartphones podemos estar conectados à in-
ternet na maior parte do tempo. 

Geralmente, é necessário comprar um plano de dados 
3G ou 4G, além do serviço para fazer ligações.

Um telefone inteligente também pode conectar-se à 
redes Wi-Fi quando estas estão disponíveis.

Por que é bom comprar um smartphone ou um tablet?
Eles são uma grande ajuda porque oferecem conecti-

vidade para que possamos falar com outras pessoas, na-
vegar pela internet, ver vídeos, enviar e receber e-mails, 
editar documentos como cartas e planilhas, jogar, entre 
muitos outros benefícios. Basicamente é ter um dispositivo 
portátil com as mesmas funções de um computador.

Computadores vestíveis

O termo em inglês wearable computing significa “com-
putação vestível” e são computadores que usamos como 
parte do nosso vestuário. Os melhores exemplos deste 
tipo de computador, são os óculos inventados pela Google 
chamados Google Glass que é um dispositivo para a vi-
sualização de informações, os sapatos esportivos que tem 
um chip para armazenar a nossa posição e rendimento, e 
os relógios inteligentes, que são pequenos computadores 
usados no pulso como um relógio.

Este conceito abarca todas as máquinas eletrônicas 
que se tornaram pequenas e podem ser adaptadas à nos-
sa roupa ou aos acessórios que usamos, oferecendo co-
nectividade e outros serviços sem a necessidade de usar 
o computador. 

A grande vantagem dos computadores vestíveis é que 
eles nos proporcionam uma interação com a informação 
do ambiente que nos rodeia. 

Google Glass

O propósito destes óculos é mostrar toda a informação 
disponível no momento em que você necessita e poder 
compartilhar tudo o que você vê.

Com eles podemos nos conectar à internet, acessar 
e-mails e falar com outras pessoas.

Como todos os computadores, ele possui um hardwa-
re que é composto pela câmera, o touchpad, as lentes, a 
moldura e a bateria. Já seu software, é composto por apli-
cativos gratuitos como o Google Maps e o Gmail.

Nike +

Trata-se de um dispositivo de rastreio que se adapta 
ao seu tênis com a finalidade de armazenar dados e dar a 
informação sobre o seu rendimento durante uma atividade 
física.

Podem fornecer informações sobre a distância percor-
rida, o tempo de duração, a quantidade de calorias quei-
madas e um mapa detalhado do caminho percorrido.

Atualmente, muitos esportistas avaliam e controlam 
seu rendimento com estes tipos de dispositivos.

Relógio inteligente

É baseado no conceito de um relógio convencional, 
mas aumentando as possibilidades que ele oferece.

Alguns fabricantes optaram por adicionar funções ao 
relógio convencional e ao mesmo tempo sincronizá-lo com 
um smartphone para que funcione como uma extensão 
adaptada ao corpo humano.

Outros adaptam um computador independente ao an-
tebraço tornando-o um assistente para muitas das suas 
atividades. São bastante úteis por exemplo, em operações 
militares e espaciais.

Quais são as partes do um computador?
Um computador Desktop está composto por várias 

partes, mas existem algumas que são indispensáveis para 
seu funcionamento como o gabinete (torre), o monitor, o 
mouse e o teclado.

O Gabinete
É uma estrutura de metal ou plástico onde no seu in-

terior estão os componentes que fazem com que as outras 
partes cumpram suas funções. É considerado o cérebro 
do computador.

Na parte da frente e de trás estão localizadas as en-
tradas, conectores e botões com os quais você pode tra-
balhar com algumas funções do computador. É importante 
conhecer esses botões, já que suas posições e estilos mu-
dam dependendo do modelo.
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Frente de um gabinete

- A unidade de  DVD-ROM (Disco de Vídeo Digital):
Também conhecida como CD-ROM, permite que o com-

putador leia CDs e DVDs. A maioria das unidades de discos 
óticos também podem escrever (ou “queimar”) dados. As uni-
dades mais recentes podem ler discos Blu-Ray (vídeos em alta 
definição) e gravar neles também. Um típico Blu-Ray armaze-
na maior quantidade de dados que um DVD ou CD. 

- As portas ou entradas USB:
A maioria dos computadores de mesa (Desktop) tem vá-

rias entradas ou portas USB. Elas podem ser usadas para 
conectar quase todo tipo de dispositivo, incluindo mouses, 
teclados, impressoras, câmeras digitais entre outros. Normal-
mente estão na parte frontal e traseira do computador. 

- Entrada e saída de áudio:
Muitos computadores incluem entradas de áudio na 

frente do gabinete que permitem conectar facilmente alto-
-falantes, microfones e fones de ouvido, sem precisar usar 
a parte traseira do computador.

Parte posterior do gabinete
A maioria dos computadores informam o que é cada 

ícone para que você possa conectar com maior facilidade 
seus periféricos ao gabinete.

Parte traseira da torre de uma mesa ou computador desktop

- Tomada de energia: Nesta entrada você deve conec-
tar o cabo elétrico do computador.

- Entrada/saída de áudio: Quase todos os computado-
res possuem duas ou mais entradas de áudio onde é pos-
sível conectar vários dispositivos, incluindo alto-falantes, 
microfones, fones de ouvido, entre outros.

- Porta Ethernet: Esta entrada é muito parecida com 
a do modem, porém é um pouco maior. Você pode usá-la 
para se conectar à uma rede e navegar pela internet.

- Entrada USB: Na maioria dos computadores desk-
top, quase todas as entradas USB estão na parte posterior 
da estrutura do computador. Tente conectar o mouse e o 
teclado nestas entradas para que as frontais fiquem livres 
e sejam usadas com câmeras digitais, Pen drives e entre 
outros dispositivos.

- Entrada para monitor: Aqui é onde você conecta o 
cabo do monitor. No exemplo da imagem acima, o apare-
lho tem uma entrada Display e uma VGA. Em outros com-
putadores podem existir outros tipos de entradas para o 
monitor, tais como DVI (Digital Visual Interface) ou  HDMI ( 
High-Definition Multimedia Interface). 

- Porta serial: Este tipo de entrada é menos comum 
nos computadores atuais porque foi substituída por USB e 
outros tipos de entradas. É utilizada com frequência para 
conectar periféricos como câmeras digitais.    

- PS/2: Estas entradas são usadas para conectar o 
mouse e o teclado. Geralmente a entrada do mouse é ver-
de e a do teclado lilás. Nos computadores novos, estas 
entradas foram substituídas por USB. 

- Slots de expansão: Estes são espaços vazios nos 
quais você pode adicionar um tipo de placa de expansão. 
Por exemplo, caso seu computador não venha com uma 
placa de vídeo, pode comprar uma e instalá-la aqui.

- Porta paralela: É um tipo de entrada muito antiga que 
não é comum nos computadores novos, e assim como a 
porta serial, foi substituída pela entrada USB. 

Periféricos do computador

Geralmente os computadores básicos incluem o ga-
binete, o monitor, o teclado e o mouse. No entanto, você 
pode conectar diferentes tipos de dispositivos, também co-
nhecidos como periféricos.

O que são Periféricos de um Microcomputador?
São placas ou aparelhos que recebem ou enviam in-

formações para o computador. Alguns exemplos de peri-
féricos são: Impressoras, Digitalizadores, leitores de CD 
– DVD, mouses, teclados, câmeras, etc.

Existem alguns tipos de periféricos:
- De entrada: São aqueles que enviam informações 

para o computador. Ex: teclado, mouse.
- De saída: São aqueles que recebem informações do 

computador. Ex: monitor, impressora, caixas de som.
- De entrada e saída: São aqueles que enviam e re-

cebem informações para/do computador. Ex: monitor tou-
chscreen, drive de CD – DVD, impressora multifuncional.

- De armazenamento: São aqueles que armazenam 
informações. Ex: pen drive, cartão de memória.
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Externos: São equipamentos adicionados ao compu-
tador que enviam e recebem dados, acessórios que se co-
nectem ao computador.

- Monitor: É um dispositivo de saída do computador 
que serve de interface visual para o usuário, na medida 
em que permite a visualização dos dados e sua interação 
com eles. São classificados de acordo com a tecnologia de 
amostragem de vídeo utilizada na formação da imagem. 
São eles o CRT e o LCD. A superfície do monitor sobre a 
qual se projeta a imagem chamamos tela, ecrã ou écran.

Os monitores surgiram diante da necessidade de ser 
um periférico de saída, pois sem ele não conseguiríamos 
ver o que estaríamos fazendo.

CRT: (Cathodic Ray Tube), em inglês, sigla de (Tubo 
de raios catódicos) é o monitor “tradicional”, em que a tela 
é repetidamente atingida por um feixe de elétrons, que 
atuam no material fosforescente que a reveste, assim for-
mando as imagens.

LCD: (Liquid Cristal Display, em inglês, sigla de tela de 
cristal líquido) é um tipo mais moderno de monitor. Nele, 
a tela é composta por cristais que são polarizados para 
gerar as cores.

- Mouse: O mouse (do inglês ”rato”) é um periférico 
de entrada que historicamente se juntou ao teclado para 
auxiliar no processo de entrada de dados, especialmen-
te em programas com interface gráfica. Tem como função 
movimentar o cursor (apontador) pela tela ou ecrã do com-
putador.

O formato mais comum do cursor é uma seta, contudo, 
existem opções no sistema operacional e softwares que 
permitem personalizarmos o cursor do mouse.

Disponibiliza normalmente quatro tipos de operações: 
movimento, clique, duplo clique e “arrastar e largar”.

Existem modelos com um, dois, três ou mais botões 
cuja funcionalidade depende do ambiente de trabalho e do 
programa que está a ser utilizado. Em todos estes mode-
los o botão esquerdo é o mais utilizado.

O mouse é normalmente ligado ao computador atra-
vés de portas: serial, PS2 ou, mais recentemente, USB 
(Universal Serial Bus). Também existem conexões sem fio, 
as mais antigas em infravermelho, as atuais em Bluetooth.

Outros dispositivos de entrada competem com o mou-
se: touchpads (usados basicamente em notebooks) e 
trackballs. Também é possível ver o joystick como um con-
corrente, mas não são comuns em computadores.

Os modelos mais modernos de mouse são totalmente 
ópticos, não tendo peças móveis. De modo muito simpli-
ficado, eles tiram fotografias que são comparadas e que 
permitem deduzir o movimento que foi feito.

O mouse, por padrão, possui pelo menos dois botões. 
O esquerdo usado para selecionar e clicar (acionar) ícones 
e o direito realiza funções secundárias, como por exemplo, 
exibir as propriedades do objeto apontado. Há ainda na 
maioria dos mouses um botão Scroll em sua parte central, 
que tem como função principal movimentar a barra de ro-
lagem das janelas.

- Teclado: O teclado de computador é um tipo de pe-
riférico utilizado pelo usuário para a entrada manual no 
sistema de dados e comandos. Possui teclas representan-
do letras, números, símbolos e outras funções, baseado 
no modelo de teclado das antigas máquinas de escrever. 
São projetados para a escrita de textos e também para 
o controle das funções de um computador e seu sistema 
operacional.

Suas teclas são ligadas a um chip dentro do teclado, 
onde identifica a tecla pressionada e manda para o PC 
as informações. O meio de transporte dessas informações 
entre o teclado e o computador pode ser sem fio (ou Wire-
less) ou a cabo (PS/2 e USB).

Cada tecla tem um ou mais caracteres impressos ou 
gravados em baixo relevo em sua face superior, sendo 
que, aproximadamente, cinquenta por cento das teclas 
produzem letras, números ou sinais. Em alguns casos, o 
ato de produzir determinados símbolos requer que duas 
ou mais teclas sejam pressionadas simultaneamente ou 
em sequência.

Outras teclas não produzem símbolo algum, todavia, 
afetam o modo como o microcomputador opera ou agem 
sobre o próprio teclado.

Os arranjos mais comuns em países Ocidentais estão 
baseados no plano QWERTY (incluindo variantes próximo-
-relacionadas, como o plano de AZERTY francês).

Os teclados mais modernos (incluindo PC e Apple 
Mac) são baseados em versões padrão, como teclas de 
função, um teclado complementar numérico, e assim por 
diante.

Há alguns modos diferentes de conectar um teclado a 
um computador. Estas conexões incluem PS/2, conexões 
USB e até conexões sem fio, por exemplo, o Bluetooth e 
infravermelhos. Computadores mais antigos (padrão AT) 
utilizam conectores DIN.

- Impressoras: São dispositivos que servem para im-
primir arquivos criados no seu computador. Existem muitos 
tipos de impressoras e com diferentes preços.

- Scanner: O scanner permite copiar e guardar o con-
teúdo de uma folha ou documento dentro do computador 
como uma imagem digital. Nas impressoras multifuncio-
nais você encontrará o scanner e a impressora ao mesmo 
tempo.

- Microfones: Microfones são dispositivos de entrada 
de áudio. Eles podem ser conectados ao computador para 
gravar sons ou para você se comunicar por internet com 
outros usuários. Muitos computadores possuem microfo-
nes incorporados, sobretudo Notebooks.

- Alto-falantes ou Caixas de som: Alto-falantes como 
periféricos para computadores desktop

São dispositivos de saída de áudio, ou seja, transmi-
tem a informação do computador para o usuário. Graças 
a estes dispositivos podemos escutar o som da música ou 
vídeo que está sendo reproduzido. Dependendo do mo-
delo, podem ser conectados à entradas USB ou de áudio. 
Alguns computadores já os possuem incorporados.



RACIOCPINIO LÓGICO E 
MATEMÁTICO
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1 OPERAÇÕES, PROPRIEDADES E APLICA-
ÇÕES (SOMA, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, 

DIVISÃO, POTENCIAÇÃO E RADICIAÇÃO).5 
CONJUNTOS NUMÉRICOS (NÚMEROS NATU-
RAIS, INTEIROS, RACIONAIS E REAIS) E OPE-

RAÇÕES COM CONJUNTOS. 

Números Naturais
Os números naturais são o modelo matemático ne-

cessário para efetuar uma contagem.
Começando por zero e acrescentando sempre uma 

unidade, obtemos o conjunto infinito dos números natu-
rais

- Todo número natural dado tem um sucessor 
a) O sucessor de 0 é 1.
b) O sucessor de 1000 é 1001.
c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um 
antecessor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente 
de zero.

a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Expressões Numéricas

Nas expressões numéricas aparecem adições, sub-
trações, multiplicações e divisões. Todas as operações 
podem acontecer em uma única expressão. Para resol-
ver as expressões numéricas utilizamos alguns proce-
dimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro 
operações, devemos resolver a multiplicação ou a divi-
são primeiramente, na ordem em que elas aparecerem 
e somente depois a adição e a subtração, também na 
ordem em que aparecerem e os parênteses são resol-
vidos primeiro.

Exemplo 1 

10 + 12 – 6 + 7 
22 – 6 + 7
16 + 7
23

Exemplo 2

40 – 9 x 4 + 23 
40 – 36 + 23
4 + 23
27
Exemplo 3
25-(50-30)+4x5
25-20+20=25

Números Inteiros
Podemos dizer que este conjunto é composto pelos nú-

meros naturais, o conjunto dos opostos dos números natu-
rais e o zero. Este conjunto pode ser representado por:

Z={...-3, -2, -1, 0, 1, 2,...}

Subconjuntos do conjunto :

1)Conjunto dos números inteiros excluindo o zero
Z*={...-2, -1, 1, 2, ...}

2) Conjuntos dos números inteiros não negativos
Z+={0, 1, 2, ...}

3) Conjunto dos números inteiros não positivos
Z-={...-3, -2, -1}

Números Racionais
Chama-se de número racional a todo número que 

pode ser expresso na forma , onde a e b são inteiros 
quaisquer, com b≠0

São exemplos de números racionais:
-12/51
-3
-(-3)
-2,333...

As dízimas periódicas podem ser representadas por 
fração, portanto são consideradas números racionais.

Como representar esses números?

Representação Decimal das Frações

Temos 2 possíveis casos para transformar frações em 
decimais

1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o nú-
mero decimal terá um número finito de algarismos após a 
vírgula.
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2º) Terá um número infinito de algarismos após a vír-
gula, mas lembrando que a dízima deve ser periódica para 
ser número racional

OBS: período da dízima são os números que se repe-
tem, se não repetir não é dízima periódica e assim núme-
ros irracionais, que trataremos mais a frente.

Representação Fracionária dos Números Decimais

1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transfor-
mar com o denominador seguido de zeros.

O número de zeros depende da casa decimal. Para 
uma casa, um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) 
e assim por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, en-
tão como podemos transformar em fração?

Exemplo 1 

Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dí-

zima dada de x, ou seja
X=0,333...
Se o período da dízima é de um algarismo, multiplica-

mos por 10.

10x=3,333...

E então subtraímos:

10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de 
período.

Exemplo 2
Seja a dízima 1,1212...

Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .
Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais
Identificação de números irracionais

- Todas as dízimas periódicas são números racionais.
- Todos os números inteiros são racionais.
- Todas as frações ordinárias são números racionais.
- Todas as dízimas não periódicas são números irra-

cionais.
- Todas as raízes inexatas são números irracionais.
- A soma de um número racional com um número irra-

cional é sempre um número irracional.
- A diferença de dois números irracionais, pode ser um 

número racional.
-Os números irracionais não podem ser expressos na 

forma , com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

- O quociente de dois números irracionais, pode ser 
um número racional.

Exemplo:  :  =  = 2  e 2 é um número racional.

- O produto de dois números irracionais, pode ser um 
número racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo:radicais(  a raiz quadrada de um nú-
mero natural, se não inteira, é irracional.

Números Reais

Fonte: www.estudokids.com.br
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Representação na reta

INTERVALOS LIMITADOS
Intervalo fechado – Números reais maiores do que a 

ou iguais a e menores do que b ou iguais a b.

Intervalo:[a,b]
Conjunto: {x ∈R|a≤x≤b}

Intervalo aberto – números reais maiores que a e me-
nores que b.

Intervalo:]a,b[
Conjunto:{x ∈R|a<x<b}

Intervalo fechado à esquerda – números reais maiores 
que a ou iguais a a e menores do que b.

Intervalo:{a,b[
Conjunto {x ∈R|a≤x<b}
Intervalo fechado à direita – números reais maiores 

que a e menores ou iguais a b.

Intervalo:]a,b]
Conjunto:{x ∈R|a<x≤b}

INTERVALOS ILIMITADOS

Semirreta esquerda, fechada de origem b- números 
reais menores ou iguais a b.

Intervalo:]-∞,b]
Conjunto:{x ∈R|x≤b}

Semirreta esquerda, aberta de origem b – números re-
ais menores que b.

Intervalo:]-∞,b[
Conjunto:{x ∈R|x<b}

Semirreta direita, fechada de origem a – números reais 
maiores ou iguais a a.

Intervalo:[a,+ ∞[
Conjunto:{x ∈R|x≥a}

Semirreta direita, aberta, de origem a – números reais 
maiores que a.

Intervalo:]a,+ ∞[
Conjunto:{x ∈R|x>a}

Potenciação
Multiplicação de fatores iguais

2³=2.2.2=8

Casos

1) Todo número elevado ao expoente 0 resulta em 1.

2) Todo número elevado ao expoente 1 é o próprio nú-
mero.

3) Todo número negativo, elevado ao expoente par, re-
sulta em um número positivo.

4) Todo número negativo, elevado ao expoente ímpar, 
resulta em um número negativo.

5) Se o sinal do expoente for negativo, devemos pas-
sar o sinal para positivo e inverter o número que está na 
base. 
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6) Toda vez que a base for igual a zero, não importa o 
valor do expoente, o resultado será igual a zero. 

Propriedades

1) (am . an = am+n) Em uma multiplicação de potências 
de mesma base, repete-se a base e  soma os expoentes.

Exemplos:
24 . 23 = 24+3= 27

(2.2.2.2) .( 2.2.2)= 2.2.2. 2.2.2.2= 27

2)  (am: an = am-n). Em uma divisão de potência de mes-
ma base. Conserva-se a base e subtraem os expoentes.

Exemplos:
96 : 92 = 96-2 = 94

3)  (am)n Potência de potência. Repete-se a base e 
multiplica-se os expoentes.

Exemplos:
(52)3 = 52.3 = 56

4) E uma multiplicação de dois ou mais fatores ele-
vados a um expoente, podemos elevar cada um a esse 
mesmo expoente.

(4.3)²=4².3²

5) Na divisão de dois fatores elevados a um expoente, 
podemos elevar separados.

Radiciação
Radiciação é a operação inversa a potenciação

Técnica de Cálculo
A determinação da raiz quadrada de um número torna-

-se mais fácil quando o algarismo se encontra fatorado em 
números primos. Veja: 

64=2.2.2.2.2.2=26

Como é raiz quadrada a cada dois números iguais “ti-
ra-se” um e multiplica.

Observe:  

( ) 5.35.35.35.3 2
1

2
1

2
1

===

De modo geral, se

,,, *NnRbRa ∈∈∈ ++

então:

 
nnn baba .. =

O radical de índice inteiro e positivo de um produto 
indicado é igual ao produto dos radicais de mesmo índice 
dos fatores do radicando.

Raiz quadrada de frações ordinárias

Observe:   
3
2

3

2
3
2

3
2

2
1

2
1

2
1

==





=

De modo geral, 

se ,,, ** NnRbRa ∈∈∈
++
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ÉTICA E FUNÇÃO PÚBLICA. 

A insatisfação com a conduta ética no serviço público 
é um fato que vem sendo constantemente criticado pela 
sociedade brasileira. De modo geral, o país enfrenta o des-
crédito da opinião pública a respeito do comportamento 
dos administradores públicos e da classe política em todas 
as suas esferas: municipal, estadual e federal. A partir des-
se cenário, é natural que a expectativa da sociedade seja 
mais exigente com a conduta daqueles que desempenham 
atividades no serviço e na gestão de bens públicos.

Para discorrer sobre o tema, é importante conceituar 
moral, moralidade e ética. A moral pode ser entendida 
como o conjunto de regras consideradas válidas, de modo 
absoluto, para qualquer tempo ou lugar, grupo ou pessoa 
determinada, ou, ainda, como a ciência dos costumes, a 
qual difere de país para país, sendo que, em nenhum lu-
gar, permanece a mesma por muito tempo. Portanto, ob-
serva-se que a moral é mutável, variando de acordo com 
o desenvolvimento de cada sociedade. Em consequência, 
deste conceito, surgiria outro: o da moralidade, como a 
qualidade do que é moral. A ética, no entanto, represen-
taria uma abordagem sobre as constantes morais, aquele 
conjunto de valores e costumes mais ou menos permanen-
te no tempo e uniforme no espaço. A ética é a ciência da 
moral ou aquela que estuda o comportamento dos homens 
na sociedade.

A falta de ética, tão criticada pela sociedade, na condu-
ção do serviço público por administradores e políticos, ge-
neraliza a todos, colocando-os no mesmo patamar, além 
de constituir-se em uma visão imediatista.

É certo que a crítica que a sociedade tem feito ao ser-
viço público, seja ela por causa das longas filas ou da mo-
rosidade no andamento de processos, muitas vezes tem 
fundamento. Também, com referência ao gerenciamento 
dos recursos financeiros, têm-se notícia, em todas as es-
feras de governo, de denúncias sobre desvio de verbas 
públicas, envolvendo administradores públicos e políticos 
em geral.

A questão deveria ser conduzida com muita seriedade, 
porque desfazer a imagem negativa do padrão ético do 
serviço público brasileiro é tarefa das mais difíceis.

Refletindo sobre a questão, acredita-se que um alter-
nativa, para o governo, poderia ser a oferta à sociedade 
de ações educativas de boa qualidade, nas quais os indi-
víduos pudessem ter, desde o início da sua formação, va-
lores arraigados e trilhados na moralidade. Dessa forma, 
seriam garantidos aos mesmos, comportamentos mais du-
radouros e interiorização de princípios éticos.

Outros caminhos seriam a repreensão e a repressão, 
e nesse ponto há de se levar em consideração as leis pu-
nitivas e os diversos códigos de ética de categorias profis-
sionais e de servidores públicos, os quais trazem severas 
penalidades aos maus administradores.

As leis, além de normatizarem determinado assunto, 
trazem, em seu conteúdo, penalidades de advertência, 
suspensão e reclusão do servidor público que infringir dis-
positivos previstos na legislação vigente. Uma das mais 

comentadas na atualidade é a Lei de Responsabilidade 
Fiscal, que estabelece normas de finanças públicas volta-
das para a responsabilidade na gestão fiscal.

Já os códigos de ética trazem, em seu conteúdo, o 
conjunto de normas a serem seguidas e as penalidades 
aplicáveis no caso do não cumprimento das mesmas. Nor-
malmente, os códigos lembram aos funcionários que estes 
devem agir com dignidade, decoro, zelo e eficácia, para 
preservar a honra do serviço público. Enfatizam que é de-
ver do servidor ser cortês, atencioso, respeitoso com os 
usuários do serviço público. Também, é dever do servidor 
ser rápido, assíduo, leal, correto e justo, escolhendo sem-
pre aquela opção que beneficie o maior número de pes-
soas. Os códigos discorrem, ainda, sobre as obrigações, 
regras, cuidados e cautelas que devem ser observadas 
para cumprimento do objetivo maior que é o bem comum, 
prestando serviço público de qualidade à população. Afinal, 
esta última é quem alimenta a máquina governamental dos 
recursos financeiros necessários à prestação dos serviços 
públicos, através do pagamento dos tributos previstos na 
legislação brasileira – ressalta-se, aqui, a grande carga 
tributária imposta aos contribuintes brasileiros. Também, 
destaca-se nos códigos que a função do servidor deve ser 
exercida com transparência, competência, seriedade e 
compromisso com o bem estar da coletividade.

Os códigos não deixam dúvidas quanto às questões 
que envolvem interesses particulares, as quais, jamais, de-
vem ser priorizadas em detrimento daquelas de interesses 
públicos, ainda mais se forem caracterizadas como situa-
ções ilícitas. Dentre as proibições elencadas, tem-se o uso 
do cargo para obter favores, receber presentes, prejudicar 
alguém através de perseguições por qualquer que seja o 
motivo, a utilização de informações sigilosas em proveito 
próprio e a rasura e alteração de documentos e processos. 
Todas elas evocam os princípios fundamentais da admi-
nistração pública: legalidade, impessoalidade, publicidade 
e moralidade – este último princípio intimamente ligado à 
ética no serviço público. Além desses, também se podem 
destacar os princípios da igualdade e da probidade.

Criada pelo Presidente da República em maio de 
2000, a Comissão de Ética Pública entende que o aperfei-
çoamento da conduta ética decorreria da explicitação de 
regras claras de comportamento e do desenvolvimento de 
uma estratégia específica para a sua implementação. Na 
formulação dessa estratégia, a Comissão considera que é 
imprescindível levar em conta, como pressuposto, que a 
base do funcionalismo é estruturalmente sólida, pois de-
riva de valores tradicionais da classe média, onde ele é 
recrutado. Portanto, qualquer iniciativa que parta do diag-
nóstico de que se está diante de um problema endêmico 
de corrupção generalizada será inevitavelmente equivo-
cada, injusta e contraproducente, pois alienaria o funcio-
nalismo do esforço de aperfeiçoamento que a sociedade 
está a exigir. Afinal, não se poderia responsabilizar nem 
cobrar algo de alguém que sequer teve a oportunidade de 
conhecê-lo.

Do ponto de vista da Comissão de Ética Pública, a 
repressão, na prática, é quase sempre ineficaz. O ideal 
seria a prevenção, através de identificação e de tratamen-
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to específico, das áreas da administração pública em que 
ocorressem, com maior freqüência, condutas incompatí-
veis com o padrão ético almejado para o serviço público. 
Essa é uma tarefa complicada, que deveria ser iniciada 
pelo nível mais alto da administração, aqueles que detém 
poder decisório.

A Comissão defende que o administrador público deva 
ter Código de Conduta de linguagem simples e acessível, 
evitando termos jurídicos excessivamente técnicos, que 
norteie o seu comportamento enquanto permanecer no 
cargo e o proteja de acusações infundadas. E vai mais lon-
ge ao defender que, na ausência de regras claras e práti-
cas de conduta, corre-se o risco de inibir o cidadão hones-
to de aceitar cargo público de relevo. Além disso, afirma 
ser necessária a criação de mecanismo ágil de formulação 
dessas regras, assim como de sua difusão e fiscalização. 
Deveria existir uma instância à qual os administradores 
públicos pudessem recorrer em caso de dúvida e de apu-
ração de transgressões, que seria, no caso, a Comissão 
de Ética Pública, como órgão de consulta da Presidência 
da República.

Diante dessas reflexões, a ética deveria ser conside-
rada como um caminho no qual os indivíduos tivessem 
condições de escolha livre e, nesse particular, é de grande 
importância a formação e as informações recebidas por 
cada cidadão ao longo da vida.

A moralidade administrativa constitui-se, atualmente, 
num pressuposto de validade de todo ato da administra-
ção pública. A moral administrativa é imposta ao agente 
público para sua conduta interna, segundo as exigências 
da instituição a que serve, e a finalidade de sua ação: o 
bem comum. O administrador público, ao atuar, não pode-
ria desprezar o elemento ético de sua conduta.

A ética tem sido um dos mais trabalhados temas da 
atualidade, porque se vem exigindo valores morais em to-
das as instâncias da sociedade, sejam elas políticas, cien-
tíficas ou econômicas.

É a preocupação da sociedade em delimitar legal e 
ilegal, moral e imoral, justo e injusto. Desse conflito é que 
se ergue a ética, tão discutida pelos filósofos de toda a 
história mundial.

Mas afinal, o que é ética???
Contemporaneamente e de forma bastante usual, 

a palavra ética é mais compreendida como disciplina 
da área de filosofia e que tem por objetivo a moral ou 
moralidade, os bons costumes, o bom comportamento 
e a boa fé, inclusive. Por sua vez, a moral deveria estar 
intrinsecamente ligada ao comportamento humano, na 
mesma medida, em que está o seu caráter, personalidade, 
etc; presumindo portanto, que também a ética pode ser 
avaliada de maneira boa ou ruim, justa ou injusta, correta 
ou incorreta.

Num sentido menos filosófico e mais prático podemos 
entender esse conceito analisando certos comportamentos 
do nosso dia a dia, quando nos referimos por exemplo, ao 
comportamento de determinados profissionais podendo 
ser desde um médico, jornalista, advogado, administrador, 
um político e até mesmo um professor; expressões como: 
ética médica, ética jornalística, ética administrativa e ética 
pública, são muito comuns.

Podemos verificar que a ética está diretamente 
relacionada ao padrão de comportamento do indivíduo, 
dos profissionais e também do político, como falamos 
anteriormente. O ser humano elaborou as leis para orientar 
seu comportamento frente as nossas necessidades (direitos 
e obrigações) e em relação ao meio social, entretanto, não 
é possível para a lei ditar nosso padrão de comportamento 
e é aí que entra outro ponto importante que é a cultura, 
ficando claro que não a cultura no sentido de quantidade de 
conhecimento adquirido, mas sim a qualidade na medida 
em que esta pode ser usada em prol da função social, do 
bem estar e tudo mais que diz respeito ao bem maior do 
ser humano, este sim é o ponto fundamental, a essência, o 
ponto mais controverso quando tratamos da questão ética 
na vida pública, á qual iremos nos aprofundar um pouco 
mais, por se tratar do tema central dessa pesquisa.

A questão da ética no serviço Público.
Quando falamos sobre ética pública, logo pensamos 

em corrupção, extorsão, ineficiência, etc, mas na realidade 
o que devemos ter como ponto de referência em relação 
ao serviço público, ou na vida pública em geral, é que seja 
fixado um padrão a partir do qual possamos, em seguida 
julgar a atuação dos servidores públicos ou daqueles que 
estiverem envolvidos na vida pública, entretanto não basta 
que haja padrão, tão somente, é necessário que esse 
padrão seja ético, acima de tudo .

O fundamento que precisa ser compreendido é que 
os padrões éticos dos servidores públicos advêm de sua 
própria natureza, ou seja, de caráter público, e sua relação 
com o público. A questão da ética pública está diretamente 
relacionada aos princípios fundamentais, sendo estes 
comparados ao que chamamos no Direito, de “Norma 
Fundamental”, uma norma hipotética com premissas 
ideológicas e que deve reger tudo mais o que estiver 
relacionado ao comportamento do ser humano em seu 
meio social, aliás, podemos invocar a Constituição Federal. 
Esta ampara os valores morais da boa conduta, a boa fé 
acima de tudo, como princípios básicos e essenciais a 
uma vida equilibrada do cidadão na sociedade, lembrando 
inclusive o tão citado, pelos gregos antigos, “bem viver”.

Outro ponto bastante controverso é a questão da 
impessoalidade. Ao contrário do que muitos pensam, o 
funcionalismo público e seus servidores devem primar pela 
questão da “impessoalidade”, deixando claro que o termo 
é sinônimo de “igualdade”, esta sim é a questão chave e 
que eleva o serviço público a níveis tão ineficazes, não se 
preza pela igualdade. No ordenamento jurídico está claro 
e expresso, “todos são iguais perante a lei”.

E também a idéia de impessoalidade, supõe uma 
distinção entre aquilo que é público e aquilo que é privada 
(no sentido do interesse pessoal), que gera portanto o 
grande conflito entre os interesses privados acima dos 
interesses públicos. Podemos verificar abertamente nos 
meios de comunicação, seja pelo rádio, televisão, jornais 
e revistas, que este é um dos principais problemas que 
cercam o setor público, afetando assim, a ética que deveria 
estar acima de seus interesses.

Não podemos falar de ética, impessoalidade (sinônimo 
de igualdade), sem falar de moralidade. Esta também é 
um dos principais valores que define a conduta ética, não 
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só dos servidores públicos, mas de qualquer indivíduo. 
Invocando novamente o ordenamento jurídico podemos 
identificar que a falta de respeito ao padrão moral, 
implica portanto, numa violação dos direitos do cidadão, 
comprometendo inclusive, a existência dos valores dos 
bons costumes em uma sociedade.

A falta de ética na Administração Publica encontra 
terreno fértil para se reproduzir , pois o comportamento 
de autoridades públicas estão longe de se basearem em 
princípios éticos e isto ocorre devido a falta de preparo dos 
funcionários, cultura equivocada e especialmente, por falta 
de mecanismos de controle e responsabilização adequada 
dos atos anti-éticos.

A sociedade por sua vez, tem sua parcela de 
responsabilidade nesta situação, pois não se mobilizam 
para exercer os seus direitos e impedir estes casos 
vergonhosos de abuso de poder por parte do Pode Público. 
Um dos motivos para esta falta de mobilização social se dá, 
devido á falta de uma cultura cidadã, ou seja, a sociedade 
não exerce sua cidadania. A cidadania Segundo Milton 
Santos “ é como uma lei”, isto é, ela existe mas precisa ser 
descoberta , aprendida, utilizada e reclamada e só evolui 
através de processos de luta. Essa evolução surge quando 
o cidadão adquire esse status, ou seja, quando passa a 
ter direitos sociais. A luta por esses direitos garante um 
padrão de vida mais decente. O Estado, por sua vez, tenta 
refrear os impulsos sociais e desrespeitar os indivíduos, 
nessas situações a cidadania deve se valer contra ele, 
e imperar através de cada pessoa. Porém Milton Santos 
questiona, se “há cidadão neste pais”? Pois para ele desde 
o nascimento as pessoas herdam de seus pais e ao longa 
da vida e também da sociedade, conceitos morais que 
vão sendo contestados posteriormente com a formação 
de idéias de cada um, porém a maioria das pessoas não 
sabem se são ou não cidadãos.

A educação seria o mais forte instrumento na formação 
de cidadão consciente para a construção de um futuro 
melhor.

No âmbito Administrativo, funcionários mal capacitados 
e sem princípios éticos que convivem todos os dias com 
mandos e desmandos, atos desonestos, corrupção e 
falta de ética tendem a assimilar por este rol “cultural” de 
aproveitamento em beneficio próprio.

Se o Estado, que a principio deve impor a ordem e 
o respeito como regra de conduta para uma sociedade 
civilizada, é o primeiro a evidenciar o ato imoral, vêem 
esta realidade como uma razão, desculpa ou oportunidade 
para salvar-se, e , assim sendo, através dos usos de sua 
atribuição publica.

A consciência ética, como a educação e a cultura 
são aprendidas pelo ser humano, assim, a ética na 
administração publica, pode e deve ser desenvolvida 
junto aos agentes públicos ocasionando assim, uma 
mudança na administração publica que deve ser sentida 
pelo contribuinte que dela se utiliza diariamente, seja por 
meio da simplificação de procedimentos, isto é, a rapidez 
de respostas e qualidade dos serviços prestados, seja 
pela forma de agir e de contato entre o cidadão e os 
funcionários públicos.

A mudança que se deseja na Administração pública 
implica numa gradativa, mas necessária “transformação 
cultura” dentro da estrutura organizacional da Administração 
Pública, isto é, uma reavaliação e valorização das 
tradições, valores, hábitos, normas, etc, que nascem e 
se forma ao longo do tempo e que criam um determinado 
estilo de atuação no seio da organização.

Conclui-se, assim, que a improbidade e a falta de 
ética que nascem nas máquinas administrativas devido ao 
terreno fértil encontrado devido à existência de governos 
autoritários, governos regidos por políticos sem ética, sem 
critérios de justiça social e que, mesmo após o advento de 
regimes democrático, continuam contaminados pelo “vírus” 
dos interesses escusos geralmente oriundos de sociedades 
dominadas por situações de pobreza e injustiça social, 
abala a confiança das instituições, prejudica a eficácia 
das organizações, aumenta os custos, compromete o bom 
uso dos recursos públicos e os resultados dos contratos 
firmados pela Administração Pública e ainda castiga cada 
vez mais a sociedade que sofre com a pobreza, com a 
miséria, a falta de sistema de saúde, de esgoto, habitação, 
ocasionados pela falta de investimentos financeiros do 
Governo, porque os funcionários públicos priorizam seus 
interesses pessoais em detrimento dos interesses sociais.

Essa situação vergonhosa só terá um fim no dia 
em que a sociedade resolver lutar para exercer os seus 
direitos respondendo positivamente o questionamento 
feito por Milton Santos “HÁ CIDADÃOS NESTE PAÍS?” e 
poderemos responder em alto e bom som que “ SIM. Há 
cidadão neste pais. E somos todos brasileiros.”.

Finalizando, gostaríamos de destacar alguns pontos 
básicos, que baseado neste estudo, julgamos essenciais para 
a boa conduta, um padrão ético, impessoal e moralístico:

1. Podemos conceituar ética, também como sendo 
um padrão de comportamento orientado pelos valores e 
princípio morais e da dignidade humana.

2. O ser humano possui diferentes valores e 
princípios e a “quantidade” de valores e princípios 
atribuídos, determinam a “qualidade” de um padrão de 
comportamento ético: Maior valor atribuído (bem), maior 
ética; Menor valor atribuído (bem), menor ética.

3. A cultura e a ética estão intrinsecamente 
ligadas. Não nos referimos a palavra cultura como sendo 
a quantidade de conhecimento adquirido, mas sim a 
qualidade na medida em que esta pode ser usada em prol 
da função social, do bem estar e tudo mais que diz respeito 
ao bem maior do ser humano .

4. A falta de ética induz ao descumprimento das leis 
do ordenamento jurídico.

5. Em princípio as leis se baseiam nos princípios da 
dignidade humana, dos bons costumes e da boa fé.

6. Maior impessoalidade (igualdade), maior 
moralidade = melhor padrão de ética.

Ética do Servidor Público

Os servidores públicos são profissionais que 
possuem um vínculo de trabalho profissional com órgãos e 
entidades do governo.
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Dentro do setor público, todas as atividades do 
governo afetam a vida de um país. Por isso, é necessário 
que os servidores apliquem os valores éticos para que 
os cidadãos possam acreditar na eficiência dos serviços 
públicos.

Existem normas de conduta que norteiam o 
comportamento do servidor, dentre elas estão os 
códigos de ética municipais e o Código de Ética da 
Administração do Poder Executivo Federal. Assim, é 
missão deles serem leais aos princípios éticos e as leis 
acima das vantagens financeiras do cargo e ou qualquer 
outro interesse particular.

Esses interesses podem ser os desvios de verbas 
públicas, políticos que se beneficiam de programas e 
situações para ganhar votos, produção de leis que vão 
contra os princípios da sociedade, corrupção, etc.

As próprias leis possuem sanções e mecanismos que 
penalizam servidores públicos que agem em desacordo 
com suas atividades, um exemplo é a Lei de Improbidade 
Administrativa.

Código de Ética dos Servidores Públicos

Os códigos de ética tanto o federal, quanto os 
municipais, são um conjunto de normas que dizem respeito 
a conduta dos servidores dentro de seu serviço, além de 
penalidades a serem aplicadas pelo não cumprimento 
dessas normas. Ambos possuem uma Comissão de Ética 
responsável por julgar os casos referentes à ética no 
serviço público.

Os códigos informam os princípios e deveres dos 
servidores públicos como decoro, zelo, dignidade, eficácia 
e honra, além de outras qualidades do servidor, suas 
obrigações que visam o bem estar da população, bem 
como as proibições e punições derivadas do serviço 
irregular de suas funções, que relembram os princípios 
fundamentais da administração pública.

Código de Ética do Poder Executivo Federal

O Código de Ética dos Servidores Públicos Civil do 
Poder Executivo Federal foi aprovado pelo decreto n° 
1.171 de 22 de junho de 1994, destinado aos servidores 
públicos federais.

A Comissão de Ética Pública é um colegiado, criado em 
1999 e vinculado à Presidência da República, responsável 
por supervisionar e revisar as normas referentes a ética na 
Administração Pública do Poder Executivo Federal.

 
Veja os Princípios Gerais do Serviço Público
- Os servidores públicos devem ser leais as suas 

Constituições, leis e princípios éticos acima dos interesses 
privados;

- Os servidores não poderão ter interesses financeiros 
que causem conflitos ao desempenho de sua atividade;

- Os servidores deverão usar de sigilo, não utilizando 
informações governamentais para seu próprio interesse. 
Além disso não poderão fazer promessas não autorizadas 
que comprometam o governo;

- Os servidores deverão ser honestos no cumprimento 
de suas funções;

- Os servidores não poderão aceitar presente ou item 
de valor de qualquer pessoa ou instituição em busca de 
benefícios, nem realizar atividades não reguladas ou 
permitidas pelo órgão do servidor;

- Os servidores não poderão usar seu cargo para 
ganhos privados;

- Os servidores devem agir com imparcialidade e 
não devem dar tratamento diferenciado a nenhuma 
organização individual ou privada;

- Os servidores deverão proteger e conservar o 
patrimônio do Estado, não os utilizando para fins não 
autorizados;

- Os servidores deverão confessar fraudes, corrupção, 
desperdícios e abusos as autoridades responsáveis.

- Os servidores deverão de boa fé satisfazer suas 
obrigações de cidadãos, incluindo obrigações financeiras;

- Os servidores deverão apoiar todos os regulamentos 
e leis que asseguram oportunidades iguais para todos;

- Os servidores deverão evitar toda a ação que crie a 
aparência de que estão violando as leis ou normas éticas.

2 ÉTICA NO SETOR PÚBLICO. 

A respeito deste tema há um importante texto de Ma-
ria Denise Abeijon Pereira Gonçalves, que aborda de uma 
maneira sucinta e eficaz, conforme segue:

Uma vez que é através das atividades desenvolvidas 
pela Administração Pública que o Estado alcança seus 
fins, seus agentes públicos são os responsáveis pelas de-
cisões governamentais e pela execução dessas decisões. 

Para que tais atividades não desvirtuem as finalidades 
estatais a Administração Pública se submete às normas 
constitucionais e às leis especiais. Todo esse aparato de 
normas objetiva a um comportamento ético e moral por 
parte de todos os agentes públicos que servem ao Estado.

Princípios constitucionais que balizam a atividade ad-
ministrativa:

Devemos atentar para o fato de que a Administração 
deve pautar seus atos pelos princípios elencados na Cons-
tituição Federal, em seu art. 37 que prevê: “A administra-
ção pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência (...)”.

Quanto aos citados princípios constitucionais, o en-
tendimento do doutrinador pátrio Hely Lopes Meirelles é 
o seguinte:

“Legalidade - A legalidade, como princípio da adminis-
tração (CF, art. 37, caput), significa que o administrador 
público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos 
mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e 
deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar 
ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil 
e criminal, conforme o caso”. (...)



NOÇÕES DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO
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1 ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA: CONCEITOS, ELEMENTOS, 

PODERES E ORGANIZAÇÃO; NATUREZA, 
FINS E PRINCÍPIOS.

ESTADO

O Estado constitui-se de um complexo harmônico de 
instituições por meio das quais uma ou mais Nações se 
organizam, dentro de um ou de vários territórios, seja em 
uma unidade de governo tendente a promoção do desen-
volvimento social de maneira soberana.

Para que possa existir, além da presença de elemen-
tos que definem o Estado, é ainda necessário o reconhe-
cimento de sua independência pelos demais Estados, de 
maneira soberana.

Elementos do Estado: 
São elementos do Estado, dois dentre os mais rele-

vantes e fundamentais quais sejam: povo e território.
Povo: A população de um Estado não encontra limites 

objetivamente definidos numericamente, sendo que a po-
pulação é a totalidade dos habitantes de um Estado e nela 
se destacam os conceitos de povo e nação. 

Seguindo esse entendimento, povo é o conjunto dos 
cidadãos que compõe o Estado, é o agrupamento de pes-
soas vinculadas a um mesmo regime jurídico, em outras 
palavras, é o grupo de seres humanos que habitam um 
mesmo território em comum, sujeito dessa maneira, as 
mesmas regras, mas que nem sempre tem os mesmo ob-
jetivos.

Nação é um grupo de pessoas que se sentem juntos e 
unidos por interesses comuns e ideais e aspirações coinci-
dentes, cuja origem se dá do sentimento comum de nacio-
nalidade e de Pátria.

Território: Entende-se por território a base física do Es-
tado e é definido pela área geográfica que ocupa, assim, é 
o território que define o País. 

Importante esclarecer que sem território não há Esta-
do, mas, possa existir uma Nação forte e unida, isto ocorre 
porque a noção jurídica de território é mais ampla que os 
limites físicos e geográficos que ele representa.

Como exemplos: os navios de guerra, as embaixadas 
e aeronaves, que são territórios dos países de origem sem 
ter limites geográficos fixos e delimitados.

GOVERNO

Governo é o conjunto de poderes e órgãos adminis-
trativos, que se destina a gerencia e condução política dos 
negócios públicos do Estado, através de um complexo de 
funções legalmente definidas. 

Soberania: A soberania Governamental é capacidade 
do Estado de ditar as próprias regras. A soberania estatal 
manifesta-se através da sua auto-organização e da auto-
determinação. Assim, cada Estado deve viver livre de inge-
rências de quaisquer outros Estados.

PODER

O poder estatal é o conjunto de prerrogativas públicas 
conferidas ao Estado, para que o mesmo possa atingir os 
seus objetivos e metas, é a manifestação do Estado, na 
execução das atividades administrativas, que tem como 
finalidade a proteção do próprio Estado, defendendo os 
interesses coletivos contra aqueles de natureza exclusiva-
mente privada.

Os poderes da Administração Pública, sob a ótica do 
Direito Administrativo, dividem-se em: Poder Vinculado; 
Poder Discricionário; Poder Hierárquico; Poder Regula-
mentar e Poder de Polícia. Os referidos poderes do Estado 
serão estudados em capitulo próprio.

Importante é não confundir com a tripartição dos Po-
deres do Estado, previsto na Constituição Federal, que as-
sim se dividem: Poder Executivo; Poder Legislativo; Poder 
Judiciário.

ORGANIZAÇÃO 

A organização do Estado na Constituição do brasileiro 
é o termo referente a um conjunto de dispositivos contidos 
na Constituição Federal de 1988, destinados a determinar 
a organização político-administrativa, ou seja, das atribui-
ções de cada ente da federação.

O Brasil adotou a Federação como forma de organizar 
o Estado, a Federação é uma aliança de Estados para a 
finalidade de formação de um único Estado, em que as 
unidades federadas preservam parte da sua autonomia 
política, entretanto a soberania é transferida ao Estado 
Federal. Dentro da estrutura organizacional do Estado Fe-
deral Brasileiro temos as seguintes entidades federativas: 
A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

Além de adotar a federação, institui-se a República 
que é uma forma de organização política do Estado, na 
qual os principais agentes do poder político são escolhidos 
pelo povo atraves do voto.

Dessa maneira, diante das disposições constitucio-
nal, o Estado Brasileiro integra a República Federativa do 
Brasil em um organico único e indissoluvel, formado pelos 
Estados, Municípios e distrito Federal, fundamentado na 
soberania, na cidadania, na dignidade da pessoa humana, 
nos valores sociais e no pluralismo politico. 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A Administração Pública sob o aspecto material, obje-
tivo ou funcional representa nada mais do que o conjunto 
de atividades que costumam ser consideradas próprias da 
função administrativa, Assim, temos que o conceito adota 
como referência a atividade propriamente dita, o que é de 
fato realizado, e não quem as realizou.

De maneira usual, são apontadas como próprias da 
administração pública em sentido material as seguintes 
atividades:

- Serviço Público: prestações concretas que represen-
tem utilidades ou comodidades materiais para a população 
em geral;
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- Policia Administrativa: são as atividades de restrições 
ou condicionamentos impostos ao exercício de atividades 
privadas em benefício do interesse coletivo;

- Fomento: incentivo a iniciativa privada de utilidade 
pública;

- Intervenção: é toda a atividade de intervenção do Es-
tado no setor privado.

Administração Pública sob o aspecto formal, subje-
tivo ou orgânico é o conjunto de órgãos, pessoas jurídi-
cas e agentes que o nosso ordenamento jurídico identifica 
como administração pública, não importando a atividade 
que exerça. 

Assim temos que, em regra, esses órgãos, entidades 
e agentes públicos desempenham função administrativa, 
internamente na estrutura administrativa.

Portanto, somente considera-se Administração Públi-
ca, sob análise jurídica, a organização administrativa que o 
ordenamento jurídico brasileiro vigente assim o considerar, 
não importando a atividade que exercer. 

A administração pública é composta exclusivamente 
por órgãos integrantes da administração direta, e, pelas 
entidades da administração indireta.

PRINCÍPIOS

A Administração Pública é a atividade do Estado exer-
cida pelos seus órgãos encarregados do desempenho das 
atribuições públicas. Em outras palavras é o conjunto de 
órgãos e funções instituídos e necessários para a obten-
ção dos objetivos do governo, ou seja, o atendimento dos 
anseios sociais.

A atividade administrativa, em qualquer dos poderes 
ou esferas, obedece aos princípios da legalidade, impes-
soalidade, moralidade, publicidade e eficiência, como im-
põe a norma fundamental do artigo 37 da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, que assim dispõe 
em seu caput: 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi-
ciência e, também, ao seguinte”.

Diante de tais princípios expressos constitucionalmen-
te temos:

Princípio da Legalidade: Este é o principal conceito 
para a configuração do regime jurídico-administrativo, pois 
se justifica no sentido de que a Administração Pública só 
poderá ser exercida quando estiver em conformidade com 
a Lei.

O Administrador Público não pode agir, nem mesmo 
deixar de agir, senão de acordo com o que dispõe a Lei. 

Para que a administração possa atuar, não basta à 
inexistência de proibição legal, é necessária para tanto a 
existência de determinação ou autorização de atuação ad-
ministrativa na lei. Os particulares podem fazer tudo o que 
a Lei não proíba, entretanto a Administração Pública só 
pode fazer aquilo que a lei autorizar.

Importante ainda esclarecer que a administração pú-
blica está obrigada, no exercício de suas atribuições, à 
observância não apenas dos dispositivos legais, mas tam-
bém em respeito aos princípios jurídicos como um todo, 
inclusive aos atos e normas editadas pela própria adminis-
tração pública.

Princípio da Impessoalidade: Por tal princípio temos 
que a Administração Pública tem que manter uma posição 
de neutralidade em relação aos seus administrados, não 
podendo prejudicar nem mesmo privilegiar quem quer que 
seja. Dessa forma a Administração pública deve servir a 
todos, sem distinção ou aversões pessoais ou partidárias, 
buscando sempre atender ao interesse público. 

Impede o princípio da impessoalidade que o ato admi-
nistrativo seja emanado com o objetivo de atender a inte-
resses pessoais do agente público ou de terceiros, deven-
do ter a finalidade exclusivamente ao que dispõe a lei, de 
maneira eficiente e impessoal.

Ressalta-se ainda que o princípio da impessoalidade 
possui estreita relação com o também principio constitu-
cional da isonomia, ou igualdade, sendo dessa forma ve-
dadas perseguições ou benesses pessoais.

Princípio da Moralidade: Tal princípio vem expresso na 
Constituição Federal no caput do artigo 37, que trata espe-
cificamente da moral administrativa, onde se refere à ideia 
de probidade e boa-fé. 

A partir da Constituição de 1988, a moralidade passou 
ao status de principio constitucional, dessa maneira pode-
-se dizer que um ato imoral é também um ato inconstitu-
cional. 

A falta da moral comum impõe, nos atos administrati-
vos a presença coercitiva e obrigatória da moral adminis-
trativa, que se constitui de um conjunto de regras e normas 
de conduta impostas ao administrador da coisa pública.

Assim o legislador constituinte utilizando-se dos con-
ceitos da Moral e dos Costumes uma fonte subsidiária do 
Direito positivo, como forma de impor à Administração Pú-
blica, por meio de juízo de valor, um comportamento obri-
gatoriamente ético e moral no exercício de suas atribuições 
administrativas, através do pressuposto da moralidade.

A noção de moral administrativa não esta vinculada às 
convicções intimas e pessoais do agente público, mas sim 
a noção de atuação adequada e ética perante a coletivida-
de, durante a gerência da coisa pública.

Princípio da Publicidade: Por este principio constitu-
cional, temos que a administração tem o dever de oferecer 
transparência de todos os atos que praticar, e de todas as 
informações que estejam armazenadas em seus bancos 
de dados referentes aos administrados.

Portanto, se a Administração Pública tem atuação na 
defesa e busca aos interesses coletivos, todas as informa-
ções e atos praticados devem ser acessíveis aos cidadãos. 

Por tal razão, os atos públicos devem ter divulgação 
oficial como requisito de sua eficácia, salvo as exceções 
previstas em lei, onde o sigilo deve ser mantido e preser-
vado.
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Princípio da Eficiência: Por tal principio temos a impo-
sição exigível à Administração Pública de manter ou am-
pliar a qualidade dos serviços que presta ou põe a disposi-
ção dos administrados, evitando desperdícios e buscando 
a excelência na prestação dos serviços.

Tem o objetivo principal de atingir as metas, buscando 
boa prestação de serviço, da maneira mais simples, mais 
célere e mais econômica, melhorando o custo-benefício da 
atividade da administração pública. 

O administrador deve procurar a solução que melhor 
atenda aos interesses da coletividade, aproveitando ao 
máximo os recursos públicos, evitando dessa forma des-
perdícios. 

 2 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
 DO ESTADO. 3 ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

E INDIRETA.

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

De acordo com os ensinamentos do jurista administra-
tivo Hely Lopes Meirelles, organização da Administração 
Pública é “todo o aparelhamento do Estado preordenado 
à realização de serviços, visando à satisfação das neces-
sidades coletivas”.

De maneira objetiva, temos que Organização da Ad-
ministração Pública é toda a atividade concreta e imediata 
desenvolvida pelo Estado para o alcance dos interesses 
públicos.

De maneira subjetiva, podemos afirmar que se trata 
do conjunto de órgãos e de agentes públicos aos quais a 
lei atribui o exercício da função administrativa do Estado.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

É o conjunto de órgãos que integram as pessoas políti-
cas do Estado (União, estados, municípios e Distrito Fede-
ral), aos quais foi atribuída competência para o exercício, 
de maneira centralizada, de atividades administrativas, é 
composta por órgãos ligados diretamente ao poder central, 
seja na esfera federal, estadual ou municipal. 

A organização da Administração Pública Federal está 
regulamentada por meio do Decreto 200/67, que assim 
dispõe sobre a Administração Direta: 

DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 
1967.

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos servi-

ços integrados na estrutura administrativa da Presidência 
da República e dos Ministérios.

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

É o conjunto de pessoas jurídicas – desprovidas de 
autonomia política – que, vinculadas à Administração Di-
reta, têm a competência para o exercício, de maneira des-
centralizada, de atividades administrativas. São composta 
por entidades com personalidade jurídica própria, que fo-
ram criadas para realizar atividades de Governo de forma 
descentralizada. São exemplos as Autarquias, Fundações, 
Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista.

A organização da Administração Pública Federal está 
regulamentada por meio do Decreto 200/67, que assim 
dispõe sobre a Administração Indireta: 

DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 
1967.

Art. 4° A Administração Federal compreende:
...
II - A Administração Indireta, que compreende as se-

guintes categorias de entidades, dotadas de personalida-
de jurídica própria:

a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. Parágrafo único. As entidades 

compreendidas na Administração Indireta vinculam-se ao 
Ministério em cuja área de competência estiver enquadra-
da sua principal atividade. 

Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se: 
I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com 

personalidade jurídica, patrimônio e receita próprios, para 
executar atividades típicas da Administração Pública, que 
requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão admi-
nistrativa e financeira descentralizada. 

II - Empresa Pública - a entidade dotada de persona-
lidade jurídica de direito privado, com patrimônio próprio 
e capital exclusivo da União, criado por lei para a explo-
ração de atividade econômica que o Governo seja levado 
a exercer por forca de contingência ou de conveniência 
administrativa podendo revestir-se de qualquer das formas 
admitidas em direito. 

III - Sociedade de Economia Mista - a entidade dotada 
de personalidade jurídica de direito privado, criada por lei 
para a exploração de atividade econômica, sob a forma de 
sociedade anônima, cujas ações com direito a voto perten-
çam em sua maioria à União ou a entidade da Administra-
ção Indireta. 

IV - Fundação Pública - a entidade dotada de persona-
lidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, criada 
em virtude de autorização legislativa, para o desenvolvi-
mento de atividades que não exijam execução por órgãos 
ou entidades de direito público, com autonomia administra-
tiva, patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de 
direção, e funcionamento custeado por recursos da União 
e de outras fontes. 
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§ 1º No caso do inciso III, quando a atividade for sub-
metida a regime de monopólio estatal, a maioria acionária 
caberá apenas à União, em caráter permanente.

§ 2º O Poder Executivo enquadrará as entidades da 
Administração Indireta existentes nas categorias constan-
tes deste artigo. 

§ 3º As entidades de que trata o inciso IV deste ar-
tigo adquirem personalidade jurídica com a inscrição da 
escritura pública de sua constituição no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, não se lhes aplicando as demais dispo-
sições do Código Civil concernentes às fundações. 

Assim, temos doutrinariamente:
Autarquias: É o serviço autônomo, criado por lei, com 

personalidade jurídica, patrimônio e receita próprios, para 
executar atividades típicas da Administração Pública, que 
requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão admi-
nistrativa e financeira descentralizada.

Trata-se de pessoa jurídica de direito público, o que 
significa dizer que tem praticamente as mesmas prerro-
gativas e sujeições da administração direta.  O seu regi-
me jurídico pouco se diferencia do estabelecido para os 
órgãos da Admininstração Direta, aparecendo, perante 
terceiros, como a própria Administração Pública. Difere da 
União, Estados e Municípios (pessoas públicas políticas) 
por não ter capacidade política, ou seja, o poder de criar 
o próprio direito, é pessoa pública administrativa, porque 
tem apenas o poder de auto-administração, nos limites es-
tabelecidos em lei.

Desta forma, temos que a autarquia é um tipo de ad-
ministração indireta e está diretamente relacionada à ad-
ministração central, visto que não pode legislar em relação 
a si, mas deve obedecer à legislação da administração à 
qual está subordinada.

É ainda importante destacar que as autarquias pos-
suem bens e receita próprios, assim, não se confundem 
com bens de propriedade da Administração direta à qual 
estão vinculadas. Igualmente, são responsáveis por seus 
próprios atos, não envolvendo a Administração central, ex-
ceto no exercício da responsabilidade subsidiária.

Empresa Pública: Trata-se da entidade dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, com patrimônio 
próprio e capital exclusivo da União, criado por lei para a 
exploração de atividade econômica que o Governo seja 
levado a exercer por forca de contingência ou de conve-
niência administrativa podendo revestir-se de qualquer 
das formas admitidas em direito.

Sendo considerada como pessoa jurídica de direito 
privado, cuja administração fica sob responsabilidade ex-
clusivamente pelo Poder Público, instituído por um ente 
estatal, com a finalidade definida em lei específica e sendo 
de propriedade única do Estado. 

A finalidade pode ser de atividade econômica ou de 
prestação de serviços públicos. Trata-se de pessoa jurí-
dica que tem sua criação autorizada por lei, como instru-
mento de ação do Estado, dotada de personalidade de di-
reito privado mas submetida a certas regras decorrente da 

finalidade pública, constituídas sob qualquer das formas 
admitidas em direito, cujo capital seja formado por capital 
formado unicamente e exclusivamente por recursos públi-
cos de pessoa de administração direta ou indireta. Pode 
ser Federal, municipal ou estadual.

Sociedade de Economia Mista: É a entidade dotada 
de personalidade jurídica de direito privado, criada por lei 
para a exploração de atividade econômica, sob a forma de 
sociedade anônima, cujas ações com direito a voto perten-
çam em sua maioria à União ou a entidade da Administra-
ção Indireta.

Trata-se de uma sociedade na qual há colaboração 
entre o Estado e particulares ambos reunindo e unificando 
recursos para a realização de uma finalidade, sempre de 
objetivo econômico. A sociedade de economia mista é uma 
pessoa jurídica de direito privado e não se beneficia de 
isenções fiscais ou de foro privilegiado. O Estado poderá 
ter uma participação majoritária ou minoritária; entretan-
to, mais da metade das ações com direito a voto devem 
pertencer ao Estado. A sociedade de economia mista é do 
gênero de sociedade anonima, e seus funcionários são re-
gidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT.

Fundação Pública: É a entidade dotada de personali-
dade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, criada 
em virtude de autorização legislativa, para o desenvolvi-
mento de atividades que não exijam execução por órgãos 
ou entidades de direito público, com autonomia administra-
tiva, patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de 
direção, e funcionamento custeado por recursos da União 
e de outras fontes.

As fundações públicas são organizações dotadas de 
personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrati-
vos, criadas para um fim específico de interesse coletivo, 
como educação, cultura e pesquisa, sempre merecedoras 
de um amparo legal. As fundações públicas são autono-
mas admininstrativamente, patrimônio próprio, e funcio-
namento custeado, principalmente, por recursos do poder 
público, mesmo que sob a forma de prestação de serviços.

4 AGENTES PÚBLICOS: ESPÉCIES
 E CLASSIFICAÇÃO, PODERES, DEVERES E 

PRERROGATIVAS, CARGO, EMPREGO E 
FUNÇÃO PÚBLICOS. 

CONCEITO DE AGENTES PÚBLICOS

Considera-se “Agente Público” toda pessoa física que 
exerça, mesmo que de maneira temporária e transitória, 
com ou sem remuneração, mediante eleição, nomeação, 
designação, contratação ou qualquer outra forma de in-
vestidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função 
pública.
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LEI FEDERAL Nº 4.769/1965 (DISPÕE SOBRE O 
EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE TÉCNICO DE 
ADMINISTRAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-

CIAS). 

LEI No 4.769, DE 9 DE SETEMBRO DE 1965.

Dispõe sôbre o exercício da profissão de Técnico de 
Administração, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º O Grupo da Confederação Nacional das Pro-
fissões Liberais, constante do Quadro de Atividades e 
Profissões, anexo à Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
é acrescido da categoria profissional de Técnico de Admi-
nistração.

§ 1º VETADO.
§ 2º Terão os mesmos direitos e prerrogativas dos ba-

charéis em Administração, para o provimento dos cargos 
de Técnico de Administração do Serviço Público Federal, 
os que hajam sido diplomados no exterior, em cursos regu-
lares de administração, após a revalidação dos diplomas 
no Ministério da Educação e Cultura bem como os que, 
embora não diplomados, VETADO, ou diplomados em 
outros cursos de ensino superior e médio, contem cinco 
anos, ou mais, de atividades próprias ao campo profissio-
nal de Técnico de Administração, VETADO.

Art 2º A atividade profissional de Técnico de Adminis-
tração será exercida, como profissão liberal ou não, VETA-
DO, mediante:

a) pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, 
laudos, assessoria em geral, chefia intermediária, direção 
superior;

b) pesquisas, estudos, análise, interpretação, plane-
jamento, implantação, coordenação e contrôle dos traba-
lhos nos campos da administração VETADO, como admi-
nistração e seleção de pessoal, organização e métodos, 
orçamentos, administração de material, administração 
financeira, relações públicas, administração mercadológi-
ca, administração de produção, relações industriais, bem 
como outros campos em que êsses se desdobrem ou aos 
quais sejam conexos;

c) VETADO.
Art 3º O exercício da profissão de Técnico de Adminis-

tração é privativo:
a) dos bacharéis em Administração Pública ou de 

Emprêsas, diplomados no Brasil, em cursos regulares de 
ensino superior, oficial, oficializado ou reconhecido, cujo 
currículo seja fixado pelo Conselho Federal de Educação, 
nos têrmos da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961;

b) dos diplomados no exterior, em cursos regulares de 
Administração, após a revalidação do diploma no Ministé-
rio da Educação e Cultura, bem como dos diplomados, até 
à fixacão do referido currículo, por cursos de bacharelado 
em Administração, devidamente reconhecidos;

c) dos que, embora não diplomados nos têrmos das 
alíneas anteriores, ou diplomados em outros cursos su-
periores e de ensino médio, contem, na data da vigência 
desta lei, cinco anos, ou mais, de atividades próprias no 
campo profissional de Técnico de Administração definido 
no art. 2º.           (Parte vetada e mantida pelo Congresso 
Nacional)

Parágrafo único. A aplicação dêste artigo não prejudicará a 
situação dos que, até a data da publicação desta Lei, ocupem o 
cargo de Técnico de Administração, VETADO, os quais gozarão 
de todos os direitos e prerrogativas estabelecidos neste diploma 
legal.

Art 4º Na administração pública, autárquica, VETADO, é 
obrigatória, a partir da vigência desta Lei, a apresentação de 
diploma de Bacharel em Administração, para o provimento e 
exercício de cargos técnicos de administração, ressalvados 
os direitos dos atuais ocupantes de cargos de Técnico de Ad-
ministração.

§ 1º Os cargos técnicos a que se refere êste artigo serão 
definidos no regulamento da presente Lei, a ser elaborado 
pela Junta Executiva, nos têrmos do artigo 18.

§ 2º A apresentação do diploma não dispensa a presta-
ção de concurso, quando exigido para o provimento do cargo.

Art 5º Aos bacharéis em Administração é facultada a ins-
crição nos concursos, para provimento das cadeiras de Admi-
nistração VETADO, existentes em qualquer ramo do ensino 
técnico ou superior, e nas dos cursos de Administração.

Art 6º São criados o Conselho Federal de Técnicos de 
Administração (C.F.T.A.) e os Conselhos Regionais de Téc-
nicos de Administração (C. R. T. A.), constituindo em seu 
conjunto uma autarquia dotada de personalidade jurídica 
de direito público, com autonomia técnica, administrativa e 
financeira, vinculada ao Ministério do Trabalho e Previdência 
Social.

Art 7º O Conselho Federal de Técnicos de Administração, 
com sede em Brasília, Distrito Federal, terá por finalidade:

a) propugnar por uma adequada compreensão dos pro-
blemas administrativos e sua racional solução;

b) orientar e disciplinar o exercício da profissão de Técni-
co de Administração;

c) elaborar seu regimento interno;
d) dirimir dúvidas suscitadas nos Conselhos Regionais;
e) examinar, modificar e aprovar os regimentos internos 

dos Conselhos Regionais;
f) julgar, em última instância, os recursos de penalidades 

impostas pelos C.R.T.A.;
g) votar e alterar o Código de Deontologia Administrativa, 

bem como zelar pela sua fiel execução, ouvidos os C.R.T.A.;
h) aprovar anualmente o orçamento e as contas da au-

tarquia;
i) promover estudos e campanhas em prol da racionaliza-

ção administrativa do País.
Art 8º Os Conselhos Regionais de Técnicos de Adminis-

tração (C.R.T.A.), com sede nas Capitais dos Estados no Dis-
trito Federal, terão por finalidade:

a) dar execução às diretrizes formuladas pelo Conselho 
Federal de Técnicos de Administração;
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b) fiscalizar, na área da respectiva jurisdição, o exercício 
da profissão de Técnico de Administração;

c) organizar e manter o registro de Técnicos de Adminis-
tração;

d) julgar as infrações e impor as penalidades referidas nesta 
Lei;

e) expedir as carteiras profissionais dos Técnicos de Ad-
ministração;

f) elaborar o seu regimento interno para exame e aprova-
ção pelo C.F.T.A.

g) eleger um delegado e um suplente para a assembléia 
de eleição dos membros do Conselho Federal, de que trata 
a alínea a do art.9º.            (Incluída pela Lei nº 6.642, de 
1979)

Art. 9º O Conselho Federal de Administração compor-se-
-á de brasileiros natos ou naturalizados, que satisfaçam as 
exigências desta lei, e será constituído por tantos membros 
efetivos e respectivos suplentes quantos forem os Conselhos 
Regionais, eleitos em escrutínio secreto e por maioria sim-
ples de votos nas respectivas regiões.          (Redação dada 
pela Lei nº 8.873, de 1994)

a) nove membros efetivos, eleitos em escrutínio secre-
to e maioria absoluta de votos, em assembléia dos delega-
dos dos Conselhos Regionais, que, por sua vez, elegerão 
entre si, o respectivo Presidente.        (Redação dada pela 
pela Lei nº 6.642, de 1979)

b) nove suplentes eleitos juntamente com os membros 
efetivos.

Parágrafo único. Dois terços, pelo menos, dos mem-
bros efetivos, assim como dos membros suplentes, serão 
necessariamente bacharéis em Administração, salvo nos 
Estados em que, por motivos relevantes, isso não seja 
possível.

Art 10. A renda do C.F.T.A. é constituída de:
a) vinte por cento (20%) da renda bruta dos C.R.T.A., 

com exceção dos Iegados, doações ou subvenções;
b) doações e legados;
c) subvenções dos Governos Federal, Estaduais e Mu-

nicipais, ou de emprêsas e instituições privadas;
d) rendimentos patrimoniais;
e) rendas eventuais.
Art. 11 Os Conselhos Regionais de Administração com 

até doze mil administradores inscritos, em gozo de seus 
direitos profissionais, serão constituídos de nove membros 
efetivos e respectivos suplentes, eleitos da mesma forma 
estabelecida para o Conselho Federal.             (Redação 
dada pela Lei nº 8.873, de 1994)

§ 1º Os Conselhos Regionais de Administração com 
número de administradores inscritos superior ao constan-
te do caput deste artigo poderão, através de deliberação 
da maioria absoluta do Plenário e em sessão específica, 
criar mais uma vaga de Conselheiro efetivo e respectivo 
suplente para cada contingente de três mil administrado-
res excedente de doze mil, até o limite de vinte e quatro 
mil.            (Incluído pela Lei nº 8.873, de 1994)

Art 12. A renda dos C.R.T.A. será constituída de:
a) oitenta por cento (80%) da anuidade estabelecida 

pelo C.F.T.A. e revalidada trienalmente;

b) rendimentos patrimoniais;
c) doações e legados;
d) subvenções e auxílios dos Governos Federal, Esta-

duais e Municipais, ou, ainda, de emprêsas e, instituições 
particulares;

e) provimento das multas aplicadas;
f) rendas eventuais.
Art. 13 Os mandatos dos membros do Conselho Fe-

deral e dos Conselhos Regionais de Administração serão 
de quatro anos, permitida uma reeleição.            (Redação 
dada pela Lei nº 8.873, de 1994)

Parágrafo único. A renovação dos mandatos dos 
membros dos Conselhos referidos no caput deste artigo 
será de um terço e de dois terços, alternadamente, a cada 
biênio.           (Redação dada pela Lei nº 8.873, de 1994)

Art 14. Só poderão exercer a profissão de Técnico de 
Administração os profissionais devidamente registrados 
nos C.R.T.A., pelos quais será expedida a carteira profis-
sional.

§ 1º A falta do registro torna ilegal, punível, o exercício 
da profissão de Técnico de Administração.

§ 2º A carteira profissional servirá de prova para fins de 
exercício profissional, de carteira de identidade, e terá fé 
em todo o território nacional.

Art 15. Serão obrigatoriamente registrados nos 
C.R.T.A. as emprêsas, entidades e escritórios técnicos que 
explorem, sob qualquer forma, atividades do Técnico de 
Administração, enunciadas nos têrmos desta Lei.

§ 1º VETADO.
§ 2º O registro a que se referem êste artigo VETA-

DO será feito gratuitamente pelos C.R.T.A.
Art 16. Os Conselhos Regionais de Técnicos de Admi-

nistração aplicarão penalidades aos infratores dos disposi-
tivos desta Lei, as quais poderão ser:

a) multa de 5% (cinco por cento) a 50% (cinqüenta por 
cento) do maior salário-mínimo, vigente no País aos infra-
tores de qualquer artigo;

b) suspensão de seis meses a um ano ao profissional 
que demonstrar incapacidade técnica no exercício da pro-
fissão, assegurando-lhe ampla defesa;

c) suspensão, de um a cinco anos, ao profissional que, 
no âmbito de sua atuação, fôr responsável, na parte técni-
ca, por falsidade do documento, ou por dolo, em parecer 
ou outro documento que assinar.

§ 1º VETADO.
§ 2º No caso de reincidência da mesma infração, prati-

cada dentro do prazo de cinco anos, após a primeira, além 
da aplicação da multa em dôbro, será determinado o can-
celamento do registro profissional.

Art 17. Os Sindicatos e Associações Profissionais de 
Técnicos de Administração cooperarão com o C.F.T.A. 
para a divulgação das modernas técnicas de administra-
ção, no exercício da profissão.

Art 18. Para promoção das medidas preparatórias à 
execução desta Lei, será constituída por decreto do Presi-
dente da República, dentro de 30 dias, uma Junta Executi-
va integrada de dois representantes indicados pelo DASP, 
ocupantes de cargo de Técnico de Administração; de dois 
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bacharéis em Administração, indicados pela Fundação Ge-
túlio Vargas; de três bacharéis em Administração, represen-
tantes das Universidades que mantenham curso superior 
de Administração, um dos quais indicado pela Fundação 
Universidade de Brasília e os outros dois por indicação do 
Ministro da Educação.  Parágrafo único. Os representantes 
de que trata êste artigo serão indicados ao Presidente da 
República em lista dúplice.

Art 19. À Junta Executiva de que trata o artigo anterior 
caberá:

a) elaborar o projeto de regulamento da presente Lei e 
submetê-lo à aprovação do Presidente da República;

b) proceder ao registro, como Técnico de Administra-
ção, dos que o requererem, nos têrmos do art. 3º;  c) esti-
mular a iniciativa dos Técnicos de Administração na criação 
de associações profissionais e sindicatos;

d) promover, dentro de 180 (cento e oitenta) dias, a reali-
zação das primeiras eleições, para a formação do Conselho 
Federal de Técnicos de Administração (C.F.T.A.) e dos Con-
selhos Regionais de Técnicos de Administração (C.R.T.A.).

§ 1º Será direta a eleição de que trata a alínea d dês-
te artigo, nela votando todos os que forem registrados, nos 
têrmos da alínea b .

§ 2º Ao formar-se o C.F.T.A., será extinta a Junta Execu-
tiva, cujo acervo e cujos cadastros serão por êle absorvidos.

Art 20. O disposto nesta Lei só se aplicará aos serviços 
municipais, às emprêsas privadas e às autarquias e socie-
dades de economia mista dos Estados e Municípios, após 
comprovação, pelos Conselhos Técnicos de Administra-
ção, da existência, nos Municípios em que êsses serviços, 
emprêsas, autarquias ou sociedades de economia mista 
tenham sede, de técnicos legalmente habilitados, em nú-
mero suficiente para o atendimento nas funções que lhes 
são próprias.

Art 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Art 22. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 9 de setembro de 1965; 144º da Independên-

cia e 77º da República.

DECRETO Nº 61.934/1967 (DISPÕE SOBRE A 
REGULAMENTAÇÃO DO EXERCÍCIO DA PRO-
FISSÃO DE TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO).

DECRETO Nº 61.934, DE 22 DE DEZEMBRO DE 
1967.

Dispõe sobre a regulamentação do exercício da profis-
são de Técnico de Administração e a constituição ao Conse-
lho Federal de Técnicos de Administração, de acordo com 
a Lei nº 4.769, de 9 de Setembro de 1965 e dá outras pro-
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribui-
ção que lhe confere o artigo 83, item II, da Constituição e 
tendo em vista o que determina a Lei número 4.769, de 9 de 
setembro de 1965,

DECRETA:

Art 1º Fica aprovado o Regulamento que com este 
baixa, assinado pelo Ministro do Trabalho e Previdência 
Social, que dispõe sobre o exercício da profissão liberal 
de Técnico de Administração e a constituição do Conselho 
Federal de Técnicos de Administração e dos Conselhos 
Regionais.

Art 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 22 de Dezembro de 1967; 146º da Indepen-

dência e 79º da República.

A. COSTA E SILVA
Jarbas G. Passarinho
Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 

27.12.1967 e Retificado em 5.1.68

REGULAMENTO DA LEI Nº 4.769, DE 9 DE SETEM-
BRO DE 1965, QUE REGULA O EXERCÍCIO DA PRO-

FISSÃO DE TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO.

TÍTULO I
Da Profissão de Técnicos de Administração

CAPÍTULO I
Do Técnico de Administração

Art 1º O desempenho das atividades de Administra-
ção, em qualquer de seus campos, constitui o objeto da 
profissão liberal de técnicos de Administração, de nível 
superior.

Art 2º A designação profissional e o exercício da profis-
são de Técnicos de Administração, acrescida ao Grupo da 
Confederação Nacional das Profissões Liberais, constan-
tes do Quadro de Atividades e Profissões anexos á Conso-
lidação das Leis do Trabalho aprovada pelo Decreto-lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, são privativos:

a) dos bacharéis em Administração diplomados no 
Brasil, em cursos regulares de ensino superior, oficiais 
oficializados ou reconhecidos, cujo currículo seja fixado 
pelo Conselho Federal de Educação, nos termos da Lei nº 
4.024, de 20 de Dezembro de 1961, bem como dos que, 
até a fixação referido currículo, tenham sido diplomados 
por cursos de bacharelado em Administração devidamente 
reconhecidos;

b) dos diplomados no exterior, em cursos regulares de 
Administração após a revalidação do diploma no Ministério 
da Educação e Cultura;

c) dos que, embora não diplomados nos termos das 
alíneas anteriores, ou diplomados em outros cursos supe-
riores ou de ensino médio, contassem, e a 13 de setembro 
de 1965, pelo menos cinco anos de atividades próprias no 
campo profissional de Técnicos de Administração definido 
neste Regulamento.

Parágrafo único. É ressalva a situação dos que, em 
13 de setembro de 1965, ocupavam cargos de Técnicos 
de Administração no serviços público federal, estadual ou 
municipal, aos quais são assegurados todos os direitos e 
prerrogativas previstos neste Regulamento.
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CAPÍTULO II
Do Campo e da Atividade Profissional

Art 3º A atividade profissional do Técnico de Adminis-
tração, como profissão, liberal ou não, compreende:

a) elaboração de pareceres, relatórios, planos, proje-
tos, arbitragens e laudos, em que se exija a aplicação de 
conhecimentos inerentes as técnicas de organização;

b) pesquisas, estudos, análises, interpretação, plane-
jamento, implantação, coordenação e controle dos traba-
lhos nos campos de administração geral, como administra-
ção e seleção de pessoal, organização,

análise métodos e programas de trabalho, orçamento, 
administração de matéria e financeira, relações públicas, 
administração mercadológica, administração de produção, 
relações industriais bem como outros campos em que es-
tes se desdobrem ou com os quais sejam conexos;

c) o exercício de funções e cargos de Técnicos de Ad-
ministração do Serviço Público Federal, Estadual, Munici-
pal, autárquico, Sociedades de Economia Mista, empresas 
estatais, paraestatais e privadas, em que fique expresso e 
declarado o título do cargo abrangido;

d) o exercício de funções de chefia ou direção, inter-
mediaria ou superior assessoramento e consultoria em 
órgãos, ou seus compartimentos, de Administração Públi-
ca ou de entidades privadas, cujas atribuições envolvam 
principalmente, aplicação de conhecimentos inerentes as 
técnicas de administração;

c) o magistério em matéria técnicas do campo da ad-
ministração e organização.

Parágrafo único. A aplicação do disposto nas alíneas 
c , d , e e não prejudicará a situação dos atuais ocupantes 
de cargos, funções e empregos, inclusive de direção, che-
fia, assessoramento e consultoria no Serviço Público e nas 
entidades privadas, enquanto os exercerem.

Art 4º Na Administração Pública Federal, Estadual ou 
Municipal, direta ou indireta, é obrigatória, para o provi-
mento e exercício de cargos de Técnicos de Administra-
ção, a apresentação de diploma de Bacharel em Adminis-
tração ou a comprovação de que o candidato adquiriu os 
mesmos direitos e prerrogativas na forma das alíneas a a c 
do artigo 2º deste Regulamento, ressalvado o disposto no 
parágrafo único do artigo 2º deste Regulamento.

Parágrafo único. A apresentação do diploma não dis-
pensa a prestação do concurso para o provimento do car-
go, quando o exija a lei.

Art 5º No caso de insuficiência de Técnico de Adminis-
tração, comprovada por falta de inscrição em recrutamento 
ou seleção pública, poderão os órgãos públicos, autárqui-
cos ou sociedades de economia mista, bem como quais-
quer empresas privadas, solicitar no Conselho Regional 
de sua jurisdição licença para o exercício da profissão de 
Técnico de Administração por pessoa não habituada, por-
tadora de diploma de curso superior.

§ 1º A licença será concedida por período de até dois 
anos, renovável, mediante nova solicitação, se comprova-
da ainda a insuficiência de Técnicos de Administração.

§ 2º A licença referida neste artigo vigorará exclusiva-
mente para o Município para o qual foi solicitada, proibida 
expressamente a transferência para outro Município.

Art 6º Os documentos referentes à ação profissional, 
de que trata o artigo 3º deste Regulamento, serão obri-
gatoriamente elaborados e assinados por Técnicos de 
Administração, devidamente registrados na forma em que 
dispuser este Regulamento, salvo no caso de exercício de 
cargo público.

Parágrafo Único. É obrigatória a citação do número de 
registro no Conselho Regional após a assinatura.

Art 7º As autoridades federais, estaduais e munici-
pais, bem como as empresas privadas, deverão obrigato-
riamente exigir a assinatura do Técnico de Administração 
devidamente registrado, nos documentos mencionados 
no art. 3º deste Regulamento, exceto quando de tratar de 
documentos oficiais assinados por ocupantes do cargo pú-
blico respectivos.

Art 8º O Conselho Federal de Técnicos de Adminis-
tração e os Conselhos Regionais, por iniciativa própria ou 
mediante denúncias das autoridades judiciais ou adminis-
trativas, promoverão a responsabilidade do Técnico de 
Administração, nos casos de dolo, fraude ou má-fé, ado-
tando as providências cabíveis à manutenção de um sadio 
ambiente profissional, de um sadio ambiente profissional, 
sem prejuízo de ação administrativa ou criminal que cou-
ber.

CAPÍTULO III
Do exercício profissional

Art. 9º Para o exercício da profissão de Técnico de Ad-
ministração e obrigatória a apresentação da Carteira de 
Identidade de Técnico de Administração, expedida pelo 
Conselho Regional de Técnicos de Administração, junta-
mente com prova de estar o profissional em pleno gozo 
dos seus direitos sociais.

Art 10 A falta de registro torna ilegal e punível o exercí-
cio da profissão de Técnico de Administração.

Art 11. O exercício profissional de que trata este Re-
gulamento será fiscalizado pelos competentes Conselho 
Regional e pelo Conselho Federal de Técnico de Admi-
nistração, aos quais cabem a orientação e a disciplina do 
exercício da profissão de Técnico de Administração em 
todo o território Nacional.

CAPÍTULO IV
Da sociedade entre profissionais

Art 12. As sociedades de prestação de serviços pro-
fissionais mencionados neste Regulamento só poderão se 
constituir ou funcionar sob a responsabilidade de Técnico 
de Administração devidamente registrado e no pleno gozo 
de seus direitos sociais.

§ 1º O Técnico de Administração, ou os Técnicos de 
Administração, que fizerem parte das sociedades mencio-
nadas neste artigo, responderão, individualmente, perante 
os Conselhos, pelos atos praticados pelas Sociedades em 
desacordo com o Código de Deontologia Administrativa.
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1. A EVOLUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E A REFORMA DO ESTADO. 

1.1 DO MODELO RACIONAL-LEGAL AO PA-
RADIGMA PÓS-BUROCRÁTICO. 1.2 CONVER-
GÊNCIAS E DIFERENÇAS ENTRE A GESTÃO 

PÚBLICA E A GESTÃO PRIVADA. 
1.3 EXCELÊNCIA NA GESTÃO DOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS. 1.4 EMPREENDEDORISMO GO-
VERNAMENTAL E NOVAS LIDERANÇAS NO 

SETOR PÚBLICO.

O estabelecimento de um novo padrão de administra-
ção pública no Brasil altera, sensivelmente, a relação do 
Estado com a sociedade, definindo novas formas de atua-
ção do ponto de vista econômico e de execução das polí-
ticas públicas. O momento atual é de expectativa sobre a 
implementação dos princípios e diretrizes do Plano Diretor 
de Reforma do Aparelho do Estado - PDRAE1 de 1995. O 
objetivo deste estudo é o de avaliar alguns aspectos do pla-
no de reforma para criar um pensamento crítico a respeito 
das mudanças propostas, verificando como ficam os meca-
nismos de controle da administração. Além disso, preten-
de-se conhecer um pouco mais sobre as mudanças na ad-
ministração pública estabelecidas no PDRAE, propiciando 
um melhor entendimento dos conceitos no estudo do novo 
modelo que está sendo adotado. 

A importância da reforma administrativa reside nas im-
plicações desta restruturação para a nação, tais como a 
redução da presença do Estado na economia, redução de 
déficit público e a melhoria na qualidade e eficiência dos 
serviços públicos. As modificações introduzidas por uma 
ampla reforma administrativa irão marcar profundamente a 
realidade das relações da sociedade com o governo, inter-
ferindo nos mecanismos de democracia e cidadania e alte-
rando as relações de poder no Estado. Com tantos pontos 
importantes em jogo, é preciso avaliar qual será o resultado 
final desta reforma e quais serão as formas de controle da 
aplicação dos recursos públicos no novo modelo. 

O controle da administração é um instrumento funda-
mental para o sucesso da reforma. Este fato foi reconhecido 
no próprio plano de reforma que coloca a Secretaria Fede-
ral de Controle como de importância estratégica na reforma 
e que muito contribuirá para a implementação de uma filo-
sofia de controle por resultados. O Ministério da Fazenda, 
como órgão responsável, também é destacado pelo contro-
le efetivo das despesas e pelo controle interno.

A reforma, como está concebida no plano, vai alterar 
consideravelmente a distribuição de poder dentro do Es-
tado e a relação deste com a sociedade civil. Por isso, é 
fundamental uma análise criteriosa, considerando não só 
os aspectos da administração, mas, principalmente, os as-
pectos políticos envolvidos. 

Diante destes fatos, o problema que se coloca é: como 
ficam os mecanismos de controle da administração pública 
federal com a implantação do modelo gerencial (pós-buro-
crático)? 

Para responder a essa questão, serão analisados os 
mecanismos de descentralização, o controle formal e a par-
ticipação da sociedade no controle da administração públi-
ca, buscando-se verificar como ficarão após a introdução 
do modelo. 

O público alvo, deste trabalho, são os acadêmicos das 
áreas de administração e de ciências sociais e políticas, po-
líticos e público em geral, interessados em entender melhor 
os fatos relacionados ao processo de reforma administrati-
va em curso no Brasil. 

A análise será realizada por meio de alguns aspectos 
administrativos, políticos e históricos no processo de re-
forma proposto. Serão utilizados dados de artigos e textos 
de diversos atores como fonte de dados secundários para 
estabelecimento do marco teórico dos principais conceitos 
envolvidos. O PDRAE, as primeiras medidas adotadas pelo 
Governo para implementação da reforma, a Constituição 
Federal e a legislação infra-constitucional serão utilizados 
como fontes de dados primários.

Quando se fala em controle da administração pública 
não podemos separar o lado político do lado administra-
tivo. O controle da administração pública, seja ele interno 
ou externo, está intimamente ligado aos processos políticos 
envolvidos. As reformas administrativas ocorridas no Brasil 
têm sempre se caracterizado pela dicotomia entre política.

e administração. Isto é o que demonstra Martins (1997) 
mediante a análise dos mecanismos de regulação política 
e inserção social na administração pública sob várias situa-
ções. 

O autor mostra que a dosagem dos mecanismos de in-
serção social e regulação são fundamentais no processo de 
redefinição institucional trazido pela reforma. Para Martins, 
se, por um lado, os atributos intrínsecos e as tecnicidades 
de modelos e estratégias de inovação gerencial são exal-
tados, por outro, algumas questões permanecem sem res-
posta. O autor coloca a seguinte questão: “em que exten-
são a busca da excelência burocrática ou pós-burocrática 
..... pode figurar-se dicotomizante?”. 

Apesar da verificação do problema, equacionar os me-
canismos de regulação e inserção social é algo complexo 
e requer considerações em casos específicos. Os extre-
mos da dicotomia são: primeiro, decorrente da excessiva 
regulação política e pouca autonomia burocrática o que ca-
racterizaria a captura; segundo, devido a uma situação de 
excessiva autonomia burocrática e baixa regulação política 
o que caracterizaria o insulamento (Martins, 1997). Os dois 
extremos devem ser evitados. O controle social da adminis-
tração é necessário para garantir uma situação caracteriza-
da como inserida e regulada. 

A revolução gerencial traz uma série de ensinamentos. 
Certamente que sua qualidade mais ou menos dicotômi-
ca varia de acordo com o contexto social e o segmento da 
ação pública. No caso brasileiro, a modernização gerencial 
e a inserção social são certamente requisitos de excelência 
para as organizações públicas, tendencialmente ortodoxas 
e insuladas. Porém, a tendência de inserção social está 
perfeitamente correspondente com a tendência de conso-
lidação de um padrão de representação de interesses so-
ciais em bases neocorporativas (Martins, 1997). 
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Os riscos decorrentes da regulação política são inser-
ções auto-orientadas o que, na hipótese pessimista, levaria 
a neo-insulamento burocrático ou insulamento pós-burocráti-
co. A construção da regulação política em bases racionais é 
uma tarefa complexa e esbarra nos imperativos fisiológicos 
da governabilidade e no bloqueio à burocratização política. 
Nos processos de reforma adiministrativa no Brasil parece 
haver um hiato entre política e administração (Martins, 1997). 

A reforma administrativa gerencial, traz justamente em 
seu bojo, o ímpeto descentralizante que busca dar mais au-
tonomia burocrática. Com a autonomia dada pela redução 
de controles formais e devido à falta de estrutura de controle 
social para suprir a regulação política necessária, corre-se o 
risco de um processo de insulamento pós-burocrático.

O Patrimonialismo e o Neopatrimonialismo 
A modificação dos mecanismos de controle na reforma 

administrativa em curso tem como pressuposto a redução da 
rigidez burocrática, o que implica a redução do componente 
formal da burocracia. Para entendermos o que significa a re-
dução do componente formal da burocracia, analisaremos o 
conceito de neopatrimonialismo. 

Em primeiro lugar é necessário relembrar o conceito de 
patrimonialismo. Segundo Schwartzman (1988), na concep-
ção de Weber o patrimonialismo é forma de dominação onde 
não existe uma diferenciação clara entre a esfera pública e a 
privada. O conceito de patrimonialismo quando aplicado a so-
ciedades contemporâneas leva aos conceitos de sociedades 
“tradicionais” em contrapartida às sociedades “modernas”, 
ou sem traços patrimoniais. Ainda, segundo Schwartzman 
(1988), Marx também enxergava uma espécie de patrimo-
nialismo no “modo de produção asiático”. Este existia em so-
ciedades pré-capitalistas e se caracterizava pela inexistência 
parcial ou total de propriedade privada ou, pelo menos, pela 
existência de um setor público na economia.

A dominação política racional-legal decorreu do casa-
mento entre o patrimonialismo dos regimes absolutistas e a 
burguesia emergente na Europa. Ou seja, o surgimento da 
burocracia racional-legal em países com burguesia emer-
gente decorreu de demandas por igualdade ante a lei (demo-
cracia de massas) combinadas à necessidade de refrear as 
pretensões dos vassalos e funcionários, que é uma espécie 
de aliança entre patrimonialismo e burguesia emergente (in-
teresses capitalistas). Mas o que ocorreria nos países onde 
não havia uma burguesia ascendente com a mesma força 
e importância que na Europa? Continuariam “tradicionais”? 
Este é justamente o caso do Brasil que mantém traços do 
patrimonialismo no Estado Burocrático. O neopatrimonialis-
mo não é simplesmente uma sobrevivência das estruturas 
tradicionais em sociedades contemporâneas, mas uma for-
ma bastante atual de dominação política por um “estrato so-
cial sem propriedades e que não tem honra social por mérito 
próprio”, ou seja pela burocracia e a chamada classe política 
(Schwartzman, 1988) 

Entendidos os motivos da existência de traços patrimo-
niais no Brasil, vamos entender o que significa o componente 
formal ou racionalidade formal da burocracia. Reduzir contro-
les formais pode significar reduzir a racionalidade formal da 
burocracia ou deixar a racionalidade substancial se sobrepor. 

Para Schwartzman (1988), baseando-se em Weber, a 
racionalidade formal é o mesmo que racionalidade legal, ou 
seja, uma série de normas explícitas de comportamento, 
ou “leis” que definem o que deve ou não ser feito pelo ad-
ministrador em todas as circunstâncias. Já a racionalidade 
substancial tende a maximizar uma conjunto de objetivos 
independentemente de regras e regulamentos formais. O 
surgimento da racionalidade substancial dentro do proces-
so de dominação pode estar associado a dois fatores. O pri-
meiro fator é a emergência da opinião pública e seus instru-
mentos e, de maneira mais específica, a democracia do tipo 
plebiscitária, que colocaria em risco os sistemas políticos 
baseados em normas estritas e consensuais. O segundo 
são as próprias “razões de Estado”, tal como são defendi-
das pelos detentores do poder. As “razões de Estado” em 
combinação com as massas passivas, destituídas e mobili-
záveis são a receita para os regimes patrimoniais modernos 
(neopatrimonialismo). 

No caso da burocracia sem o componente legal ou com 
este reduzido, vai predominar uma racionalidade exclusiva-
mente técnica, onde o papel do contrato social e da legali-
dade jurídica seja mínimo ou inexistente. Neste ponto fica 
caracterizada uma racionalidade apenas substancial, que é 
justamente a base do neopatrimonialismo (Schwartzman, 
1988). 

A formação patrimonialista da administração pública no 
Brasil é fundamentada com base na formação histórica de 
nosso Estado e sociedade civil (Pinho, 1998). Talvez o clí-
max dos processos de patrimonialismo e corrupção se deu 
no Governo de Fernando Collor e culminou no impeach-
ment do mesmo. 

Em 06 dezembro de 1993, após o impeachment, foi 
criada uma Comissão Especial pela Presidência da Repú-
blica que tinha como essência a averiguação dos processos 
de corrupção que se alastravam na administração pública 
brasileira. No relatório “A Comissão Especial e a corrupção 
na administração pública federal”, de dezembro de 1994, 
está o resultado dos trabalhos de investigação dos mean-
dros da corrupção dentro da administração. O relatório é 
claro e confirma que as práticas patrimoniais estavam pro-
fundamente enraizadas na cultura do Estado brasileiro. São 
identificados problemas em praticamente todos os setores 
da administração federal. Os sistemas de controle são vis-
tos como ausentes ou ineficazes. 

Este problema cultural de patrimonialismo no Estado 
brasileiro não pode de maneira nenhuma ser encarado de 
forma simplista e considerado superado no embasamento 
do plano de reforma. Aliás, deve ser tratado com a impor-
tância suficiente para que se possa pensar em mecanismos 
de controles adequados. Reduzir o componente formal da 
burocracia pode justamente implicar em adoção de uma ra-
cionalidade apenas substancial, justificada somente pelas 
“razões de Estado”, tornando o controle da administração 
ineficaz ou inexistente.

A flexibilização da administração, nesta reforma, será re-
sultado da descentralização e da introdução de uma maior 
autonomia para os gestores públicos. A descentralização e a 
flexibilização são, sem dúvida, um benefício do ponto de vis-
ta administrativo que na administração pública deve ser vista 
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com cautela pelas implicações políticas possíveis. O controle 
destas estruturas descentralizadas é pretendido via contra-
tos de gestão. Os controles serão exercidos em cima dos 
parâmetros negociados nos contratos de gestão e os gesto-
res terão grande autonomia de administração dos recursos. 

Médici e Barros Silva (1993) afirmam que a administra-
ção flexível surgiu como um requisito básico de moderniza-
ção das organizações públicas e privadas, não como mo-
dismo, mas em decorrência das mudanças que ocorreram 
no contexto mundial da economia globalizada e do ambiente 
cultural e tecnológico das organizações. A crise econômica 
mundial dos anos 70 influenciou na mudança dos estilos de 
gestão do setor público, os quais passaram a ser uma impor-
tante condição de competitividade para a nação. O Estado 
passou a ter que enfrentar novas estratégias internacionais 
de competitividade, que utilizavam métodos comparativos de 
vantagens e se baseavam na redução dos custos e na me-
lhoria da qualidade. Os investimentos nacionais passaram 
a utilizar a estratégia de atração dos capitais internacionais, 
cuja capacidade de atração depende de máquinas estatais 
desburocratizadas e de legislações compatíveis com lucrati-
vidade e desempenho. A transferência de capitais internacio-
nais não mais enfrenta barreiras graças às novas tecnologias 
e às possibilidades de integração competitiva. Em função 
disso, o Estado necessita empreender esforços no sentido 
de tornar o país atrativo para esses capitais internacionais. 
A administração pública por sua vez precisa abandonar as 
estratégias de isonomia e padronização das condições de 
trabalho, tendo em vista as mudanças de hábitos provocadas 
pela mundialização da economia. Sendo assim, a necessi-
dade de adaptação às mudanças e a rapidez nas respostas 
passa a ser uma exigência nas administrações flexíveis dos 
tempos modernos, o que muitas vezes implica em monta-
gem e desmontagem de estruturas produtivas com grande 
facilidade. 

Osborne e Gaebler (1990) descrevem os benefícios da 
descentralização. O princípio é dar mais autonomia `a uni-
dade de administração local, dando mais liberdade aos seus 
gestores, e com isso a estrutura como um todo terá gran-
des vantagens, tais como: primeiro, instituições descentrali-
zadas são mais flexíveis que as instituições centralizadas e 
podem responder com muito mais rapidez a mudanças nas 
circunstâncias ou nas necessidades dos clientes; segundo, 
instituições descentralizadas são muito mais eficientes que 
as centralizadas; terceiro: instituições descentralizadas são 
muito mais inovadoras do que as centralizadas; e quarto, 
instituições descentralizadas têm moral elevada, são mais 
comprometidas e produtivas. 

A argumentação de Osborne e Gaebler (1990) traz a 
ideia de empreendedorismo na administração pública e do 
controle social uma vez que a sociedade passa a ter uma 
atuação importante na fiscalização dos atos dos gestores pú-
blicos. Os autores dizem, ainda, que os líderes empreende-
dores empregam um variado número de estratégias para fa-
zer o controle retornar às mãos daqueles que se encontram 
na ponta mais baixa da hierarquia, onde as coisas, aconte-
cem de fato. Uma das formas é a administração participativa, 
visando descentralizar o processo de tomada de decisões. A 
responsabilidade sobre os recursos gera, também, uma res-
ponsabilidade sobre os resultados. 

No entanto, outra forma de analisar o processo de 
descentralização é colocado por Felicíssimo (1994). Para 
o autor, a descentralização pode ser vista de duas formas 
diferentes.

Uma, na qual a descentralização envolve necessaria-
mente a ampliação da cidadania. Porém, segundo o autor, 
isto nem sempre vai além de um desejo que não se realiza. 
A segunda forma é justamente o contraponto desta concep-
ção e, segundo o autor, decorre da pressão da ideologia 
eficientista que pensa apenas na resolução imediata dos 
problemas mais evidentes, restringindo o volume de de-
mandas, resultado da participação nas decisões. 

Entendemos que o processo de reforma atual é mar-
cado por esse eficientismo, desprezando-se os problemas 
políticos e culturais da administração pública e não preven-
do os mecanismos de controle adequados. A reforma pres-
supõe uma participação social ativa, por meio do controle 
social, e uma responsabilização dos gestores públicos (ac-
countability) que precisa ser concebida dentro do contexto 
de nossa sociedade.

O PDRAE estabelece as diretrizes de implantação de 
um modelo “gerencial” ou “pós-burocrático” para a adminis-
tração pública no Brasil. 

O modelo burocrático clássico é marcado por algumas 
características tais como a impessoalidade, o formalismo 
(legalidade), a idéiade carreira, hierarquia e profissionaliza-
ção. Neste modelo o controle é fortemente marcado pela 
característica da legalidade e realizado a priori. 

No novo modelo “gerencial”, a maioria destas caracte-
rísticas da burocracia são mantidas com exceção do for-
malismo, ao qual é sugerida a sua redução, dando-se uma 
liberdade maior ao gestor público para este expressar a sua 
criatividade. A autonomia do gestor é aumentada através de 
mecanismos de descentralização. Também, são utilizados 
vários conceitos e práticas de administração privada apli-
cadas à administração pública, tais como: Reengenharia, 
Qualidade Total e outros. O controle no modelo deve ter ên-
fase nos resultados (a posteriori) e, além disso, a sociedade 
deverá ter uma participação mas efetiva na fiscalização dos 
atos dos gestores públicos atuando como controle social. 

Entre as principais mudanças a serem introduzidas pelo 
PDRAE, em relação ao modelo burocrático clássico, temos 
a redução do formalismo, descentralização das funções 
públicas com o horizontalização das estruturas, incentivo 
à criatividade e, ainda, a introdução da competição admi-
nistrada. Neste enfoque, a Constituição Federal de 1988 
é encarada, nas premissas do plano, como um retrocesso 
burocrático, principalmente, pelas restrições impostas à ad-
missão e demissão de servidores e, ainda, pelos privilégios 
concedidos ou mantidos a determinadas categorias que 
elevaram o custo da máquina pública. 

Bresser Pereira (1997) fala que no século dezenove a 
administração pública burocrática substituiu a patrimonialis-
ta e isto representou um grande avanço no cerceamento da 
corrupção e do nepotismo. Mais tarde, com o crescimento 
do Estado, a burocracia se tornou ineficiente. Assim, consi-
derando que o patrimonialismo estaria extinto ou reduzido 
pela introdução de um modelo burocrático e considerando 
a ineficiência do modelo burocrático no momento atual, não 
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haveria mais necessidade de critérios rígidos formais, como 
os adotados na administração burocrática, sendo permitido 
a redução da rigidez burocrática mediante estabelecimento 
de um modelo gerencial mais eficiente2 . 

Esta avaliação não leva em conta os mecanismos de 
persistência do patrimonialismo nos Estados modernos e, 
particularmente, nos Estados onde não houve, no seu pro-
cesso histórico, a existência de uma burguesia emergente 
como no caso do Brasil. O relatório “A comissão especial e 
a corrupção na administração pública federal” de dezembro 
de 1994 da Comissão Especial, criada pela Presidência da 
Pública por meio do Decreto 1001/93, mostra como está 
nossa administração e confirma que as práticas patrimo-
niais estão profundamente enraizadas na cultura do Estado 
brasileiro. A possibilidade de manutenção de práticas neo-
patrimoniais é um problema que deve ser muito bem avalia-
do nos processos de reforma do Estado, desde que interfe-
rem diretamente nos mecanismos de poder. Esta questão 
política não pode ser desconsiderada num processo de 
reforma institucional tão amplo como o pretendido pelo go-
verno por meio do PDRAE de 1995. 

Fleury (1997) fala sobre o que considera os pressupos-
tos doutrinários do plano de reforma. Entre eles, a autora 
lembra as palavras de Bresser Pereira(1996) “....Já chega-
mos a um nível cultural e político em que o patrimonialismo 
está condenado, que o burocratismo está condenado, e 
que é possível desenvolver estratégias administrativas ba-
seadas na ampla delegação de autoridade e na cobrança a 
posteriori de resultados”. 

Em contraposição, a autora cita Martins(1995) que diz 
que esse pensamento é puro caso de Wishful thinking (ou 
seja um pensamento apenas de desejo e não de realidade) 
contra todas as evidências conhecidas, nas quais se obser-
va que a administração pública brasileira foi-se expandindo 
por camadas, como em um bolo de festas, somando à ad-
ministração patrimonial e clientelista - preponderante até os 
anos 30 - a camada da administração burocrática - “daspi-
niana”-, acrescentada da camada gerencial - desde os gru-
pos executivos dos anos 60 aos empresários das estatais 
do anos 70. Para Fleury “... na política e na administração 
a coexistência de formas pretéritas com as mais modernas 
apenas indica que elas cumprem diferentes funções no pro-
cesso de circulação do poder.”

Um segundo pressuposto doutrinário, colocado por 
Fleury(1997), é sobre a afirmação, que orienta a reforma, 
do caráter antidemocrático da burocracia. Segundo a au-
tora “Ora, qualquer leitor com alguma familiaridade com a 
teoria sociológica, weberiana ou não, sabe que a emergên-
cia de uma administração burocrática é a contra face da ci-
dadania, um dos pilares, portanto, do Estado democrático.” 

Muitos outros autores também mostram o simplismo de 
alguns enfoques de reformas administrativas na América 
Latina3 . Este simplismo, muitas vezes, decorre da dicoto-
mia entre política e administração nos planos de reforma. 
No Brasil, especificamente, temos que considerar os traços 
de dominação tradicional, resultado da formação histórica, 
da persistência de práticas neopatrimoniais, da realidade 
do nível de desenvolvimento político e da cultura de nossa 
sociedade. Ainda no Brasil, as reformas administrativas tem 

se caracterizado por uma centralização política, administra-
tiva e inacessibilidade da participação individual e comuni-
tária à formulação da política pública. 

Entretanto, é ponto pacífico que a administração públi-
ca brasileira precisa de uma reformulação. Os traços tra-
dicionais marcaram profundamente a cultura dentro das 
organizações públicas, gerando ineficiência, clientelismo, 
nepotismo e outros degenerações que a burocracia não 
conseguiu debelar. A crise do Estado de bem estar social, a 
integração econômica com o resto do mundo e o déficit do 
setor público exigem uma elevação do padrão de eficiência 
e eficácia das ações públicas. 

Diante desse quadro, é consenso a necessidade de 
reforma do aparelho do Estado. A flexibilização da admi-
nistração traz diversas vantagens do ponto de vista admi-
nistrativo. Porém, em contra partida, é importante o esta-
belecimento de mecanismos de controle da atuação dos 
gestores públicos nos programas do governo. Os mecanis-
mos de controle interno formais têm demonstrado que não 
são suficientes para garantir que o serviço público sirva sua 
clientela de acordo com os padrões normativos do governo 
democrático. A organização burocrática tem demonstrado 
incapacidade em contrabalançar abusos como corrupção, 
conduta aética e arbitrariedades do poder (Campos, 1990). 

O plano de reforma não esboça claramente mecanis-
mos de controle social. O que se tem bem claro são os me-
canismos de controle de resultado com a introdução cada 
vez maior dos contratos de gestão. A questão que coloca-
mos é: será que uma organização pública dando resultado 
estará, necessariamente, aplicando os recursos da melhor 
maneira do ponto de vista social? Sem dúvida que os va-
lores na administração pública devem ser outros, diferen-
tes dos princípios da administração privada. Não se pode 
apenas pensar em resultados na administração pública. A 
controle social deve ser justamente o fiel da balança. 

Segundo Ribeiro (1997), a reforma administrativa, no 
Brasil, não é um fenômeno isolado. Simultaneamente, exis-
tem fatores de ordens diversas que influenciam a condução 
dos negócios. Os fatores de dimensão econômica forçam a 
eficiência; os fatores de ordem política cobram a efetivida-
de, enquanto os fatores de dimensão tecnológica possibili-
tam a transparência e a qualidade dos serviços. O controle 
dos resultados depende da conjugação desses fatores. Um 
esforço de adequação institucional e uma reflexão mais 
profunda sobre o papel do controle nas organizações públi-
cas, em qualquer que seja o tipo de controle utilizado (pre-
ventivo, corretivo, quer na linguagem do paradigma geren-
cial), em contexto democrático e de revolução tecnológica, 
se fazem necessários. 

Assim, uma ampla reforma, que implica maior flexibili-
dade para a gestão, requer além de uma boa estruturação 
dos mecanismos de controle formais, também, que se abra 
perspectivas, principalmente, para uma maior participação 
social e, consequentemente, para a ampliação da demo-
cracia participativa. O importante é que alcancemos uma 
situação inserida e regulada, como colocado por Martins 
(1997). Quando falamos em participação social, nos referi-
mos entre outras coisas à responsabilização dos gestores 
públicos pelos atos praticados e participação social nas po-
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